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Ementa:

IRPJ. GLOSA. ENCARGOS FINANCEIROS TRANSFERENCIAS A
TITULO DE ADIANTAMENTOS PARA FUTURO AUMENTO DE
CAPITAL.

Na determina¢ao da base de calculo do IRPJ e da CSLL somente sdo
dedutiveis os encargos financeiros de empréstimos indispensaveis a
manuten¢do da fonte produtora. Considera-se liberalidade o repasse, a
terceiros, de valores sem a cobranca de encargos ou em percentuais
inferiores, ainda que tal transferéncia se faga a titulo de adiantamento para
aumento de capital.

OMISSAO DE RECEITAS FINANCEIRAS. JUROS FINANCEIROS DOS
CONTRATOS DE MUTUO. PROCEDENCIA

Os juros financeiros auferidos nos contratos de mutuo devem ser oferecidos a
tributagdo, sendo procedente o langcamento quando as receitas desta natureza
sdo omitidas.

IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. DESCONTO
NO ICMS DEVIDO NA IMPORTACAO. INDEDUTIBILIDADE

A importag¢do por conta e ordem de terceiro ¢ um servigo prestado por uma
empresa - a importadora -, a qual promove, em seu nome, o Despacho
Aduaneiro de Importagdo de mercadorias adquiridas por outra empresa - a
adquirente - em razao de contrato previamente firmado. Nas importagdes por
conta e ordem de terceiros o ICMS ndo integra o custo da prestagdo de
servicos, sendo que os descontos concedidos no pagamento da fatura nao
podem ser enquadrados como descontos condicionais, nos termos do art. 374,
do Decreto n° 3.000/1999.
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 Exercício: 2010, 2011
 Ementa:
 IRPJ. GLOSA. ENCARGOS FINANCEIROS TRANSFERÊNCIAS A TÍTULO DE ADIANTAMENTOS PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. 
 Na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL somente são dedutíveis os encargos financeiros de empréstimos indispensáveis à manutenção da fonte produtora. Considera-se liberalidade o repasse, a terceiros, de valores sem a cobrança de encargos ou em percentuais inferiores, ainda que tal transferência se faça a titulo de adiantamento para aumento de capital. 
 OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS. JUROS FINANCEIROS DOS CONTRATOS DE MÚTUO. PROCEDÊNCIA 
 Os juros financeiros auferidos nos contratos de mútuo devem ser oferecidos à tributação, sendo procedente o lançamento quando as receitas desta natureza são omitidas. 
 IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. DESCONTO NO ICMS DEVIDO NA IMPORTAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE 
 A importação por conta e ordem de terceiro é um serviço prestado por uma empresa - a importadora -, a qual promove, em seu nome, o Despacho Aduaneiro de Importação de mercadorias adquiridas por outra empresa - a adquirente - em razão de contrato previamente firmado. Nas importações por conta e ordem de terceiros o ICMS não integra o custo da prestação de serviços, sendo que os descontos concedidos no pagamento da fatura não podem ser enquadrados como descontos condicionais, nos termos do art. 374, do Decreto nº 3.000/1999. 
 LEI COMPLEMENTAR 160/2017. INAPLICABILIDADE. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO
 No presente caso, estamos tratando de uma glosa de despesas e não do tratamento como receita tributável de uma subvenção para investimento. 
 Os repasses parciais dos benefícios FUNDAP/INVEST têm origem em acordo particular realizado pelo contribuinte, o qual dá ao adquirente desconto sobre valores antecipados para pagamentos da importação, e tal procedimento está em desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem de terceiros, reduzindo indevidamente as receitas provenientes dos benefícios fiscais FUNDAP/INVEST, além de transferir, de forma indevida, o benefício fiscal por ele experimento, a terceiros.
 GANHO DE CAPITAL. VENDA DE IMÓVEL. CUSTO DE AQUISIÇÃO. 
 O custo de aquisição do imóvel deve ser apurado a partir da documentação comprobatória do negócio jurídico de compra e venda.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. A multa de ofício, porquanto parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento.
 CSLL. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA. 
 A procedência do lançamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica implica manutenção da exigência fiscal decorrente do mesmo fato.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimarães da Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
  
Por bem sintetizar a lide em tela, adoto o relatório da DRJ-SPO, a seguir transcrito:










Após análise das razões apostas à Impugnação, os membros da 8ª Turma de Julgamento da DRJ/SPO decidiram pela improcedência das mesmas, mantendo o crédito tributário, conforme de extrai do Acórdão n.º 16-72.070, cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2010, 2011
ENCARGOS FINANCEIROS DESNECESSÁRIOS. TRANSFERÊNCIAS A TÍTULO DE ADIANTAMENTOS PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL. 
Revelam-se desnecessários à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora e, portanto, indedutíveis, os encargos financeiros decorrentes de captação externa junto à entidades financeiras quando, simultaneamente, a pessoa jurídica transfere dinheiro à sua controlada, sem incidência de qualquer encargo, ainda que tal transferência se faça a titulo de adiantamento para aumento de capital, e mormente quando evidenciado que sequer as transferências efetuadas reuniam as características necessárias para serem tratados como verdadeiros adiantamentos para futuro aumento de capital. 
OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS. JUROS FINANCEIROS DOS CONTRATOS DE MÚTUO. PROCEDÊNCIA 
Os juros financeiros auferidos nos contratos de mútuo devem ser oferecidos à tributação, sendo procedente o lançamento quando as receitas desta natureza são omitidas. 
IMPORTAÇÃO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS. DESCONTO NO ICMS DEVIDO NA IMPORTAÇÃO. INDEDUTIBILIDADE. 
A importação por conta e ordem de terceiro é um serviço prestado por uma empresa - a importadora -, a qual promove, em seu nome, o Despacho Aduaneiro de Importação de mercadorias adquiridas por outra empresa - a adquirente - em razão de contrato previamente firmado. Nas importações por conta e ordem de terceiros o ICMS não integra o custo da prestação de serviços, sendo que os descontos concedidos no pagamento da fatura não podem ser enquadrados como descontos condicionais, nos termos do art. 374, do Decreto nº 3.000/1999. 
GANHO DE CAPITAL. VENDA DE IMÓVEL. CUSTO DE AQUISIÇÃO. 
O custo de aquisição do imóvel deve ser apurado a partir da documentação comprobatória do negócio jurídico de compra e venda.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. A multa de ofício, porquanto parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento. 
CSLL. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA. A procedência do lançamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica implica manutenção da exigência fiscal decorrente do mesmo fato.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Inconformada com a decisão retro, a contribuinte interpôs recurso voluntário para apreciação por este Conselho, aduzindo, em síntese, as mesmas razões de impugnação.

É o relatório.
 Conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, o contribuinte teve ciência do Acórdão n.º 16-72.070 em 27/04/2016, tendo protocolado o presente Recurso Voluntário em 25/05/2016. Portanto, configurada a tempestividade do presente recurso, dele conheço.
Em procedimento fiscal foram apuradas 4 (quatro) infrações imputadas à recorrente nos anos-calendário 2010 e 2011, são elas:
001: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
Dedutibilidade de despesas financeiras atreladas a juros bancários sobre empréstimos e financiamentos contraídos pela Recorrente.
002: RECEITAS FINANCEIRAS E/OU VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS
OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS
Omissão de receitas financeiras caracterizada pela falta de contabilização de juros sobre mútuos onerosos.
003: DESPESAS FINANCEIRAS E/OU VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS
DESPESAS FINANCEIRAS NÃO DEDUTÍVEIS
Dedutibilidade de despesas financeiras relativas a descontos concedidos aos clientes que adquirem mercadorias importadas com benefícios do Fundap e Invest.
004: GANHOS E PERDAS DE CAPITAL APURADOS INCORRETAMENTE
ALIENAÇÃO/BAIXA DE BENS DO ATIVO PERMANENTE
Omissão de ganho de capital na venda de imóvel.

Infração 1: Despesas não-necessárias
No que se refere às despesas não necessárias, descritas no item 01 do AI de IRPJ e CSLL, a Fiscalização considerou desnecessárias as despesas (juros bancários) com empréstimos realizados pela Recorrente sob o argumento de que se destinam a financiar a concessão de empréstimos não onerosos, atividade que não se relaciona com a atividade fim da Recorrente (importação).
Quanto a este tópico, a recorrente entendeu que (i) tanto no repasse de valores para a empresa Barra Sol Shopping Centers S/A, quanto no repasse para a empresa Nisibra - Cia. Brasileira de Supply Base, não houve comprovação das circunstâncias que caracterizariam os repasses como adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC); (ii) com relação aos outros empréstimos, tendo em vista que a glosa recaiu sobre os juros dos valores emprestados, a DRJ reputou-os como despesas desnecessárias tendo em vista a concomitância de empréstimos contraídos à título oneroso e realizados à título gratuito.
Esclarecendo o tópico �ii� acima, a DRJ entendeu que os juros sobre os empréstimos contraídos eram despesas desnecessárias pois, se o contribuinte não realizasse os empréstimos não demandaria a obtenção dos empréstimos na mesma grandeza, e assim não teria integralmente as despesas financeiras de juros sobre financiamentos.
Por sua vez, a recorrente reiterou a alegação de que os repasses feitos às empresas Barrasol e Nisibra foram adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC); e, quanto aos outros empréstimos, afirmou que a fiscalização não comprovou a correlação entre os empréstimos contraídos e realizados, e reiterou que as despesas realizadas foram necessárias ao exercício de sua atividade.
Neste ponto, me coaduno com a decisão recorrida pois, tendo em vista que ao mesmo tempo em que obtém empréstimos onerosos a fiscalizada concede empréstimos não onerosos, a correlação é lógica: se o contribuinte não realizasse os empréstimos, não demandaria a obtenção dos empréstimos na mesma grandeza, e assim não teria integralmente as despesas financeiras de juros sobre financiamentos.
Assim, sabendo que a concessão de empréstimos não é a atividade principal da recorrente, correto o entendimento da DRJ com relação à desnecessidade das despesas financeiras de juros sobre os valores emprestados. Nesse sentido, colho os seguintes precedentes deste Conselho:
IRPJ. GLOSA. ENCARGOS FINANCEIROS DE EMPRÉSTIMOS REPASSADOS A CONTROLADAS.
Na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL somente são dedutíveis os encargos financeiros de empréstimos indispensáveis à manutenção da fonte produtora. Considera-se liberalidade o repasse, a terceiros, de valores sem a cobrança de encargos ou em percentuais inferiores. (Acórdão nº 1402-002.066, Data da Sessão: 20/01/2016)

"DESPESAS FINANCEIRAS DESNECESSÁRIAS. EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS CONCOMITANTES COM MÚTUOS ATIVOS.
A concomitância de operações realizadas pelo contribuinte a título oneroso (empréstimos bancários) e a título gratuito (mútuos ativos com empresas ligadas) faz com que as despesas de juros correspondentes aos valores repassados sejam consideradas desnecessárias e, portanto, passíveis de glosa pelo Fisco. (Acórdão nº 1301-001319, Data da Sessão: 06/11/2013)
À luz do exposto, voto pela manutenção da glosa relativa aos valores da infração 1.

Infração 2: Omissão de receitas financeiras
Em relação ao item 02 do Auto de IRPJ (item 01 do AI de CSLL), a Fiscalização entendeu que pelo fato de existirem contratos de mútuo que previam a cobrança de juros e, ao mesmo tempo, não ser reconhecida e oferecida à tributação a correspondente receita financeira, a Recorrente teria omitido receita.
A Recorrente reitera os argumentos apresentados em sua impugnação, ou seja, que os juros não foram contabilizados pois não foram sequer recebidos. Isto porque, alega ter havido uma repactuação do contrato de mútuo em que a recorrente renunciou ao recebimento dos juros.
No entanto, a Recorrente permanece sem acostar aos autos qualquer documento de repactuação que demonstre eventual renúncia ao recebimento dos juros.
Em decorrência disso, neste ponto, adoto as razões da decisão recorrida, a seguir transcrita:
�6. A fiscalização analisou os contratos de mútuo onerosos celebrados com Arnaldo Correa Lima e B&B Participações S/A.
6.1. No curso da fiscalização, a contribuinte assim se manifestou sobre o contrato celebrado com Arnaldo Correa Lima:


6.1.1. Em suas razões, a impugnante afirma que os juros deixaram de ser devidos em virtude de repactuação feita com o mutuário. Para ela, a renúncia aos juros afasta a necessidade de seu reconhecimento, seja em regime de caixa, seja de competência, pois não há ingresso de receitas a este título.
6.2. Defende a mesma tese em relação ao mútuo celebrado com a empresa B&B Participações S/A, que pertence ao mesmo grupo.
6.3. Foram anexadas aos autos cópias dos seguintes contratos de mútuo com Arnaldo Correa Lima:


6.5. Não consta dos autos nenhum documento de repactuação que demonstre eventual renúncia ao recebimento dos juros. 
6.6. Nos instrumentos de renovação dos mútuos com Arnaldo Correa Lima, não há qualquer referência à remissão dos juros. Pelo contrário, há cláusula que afirma que o débito permanece, acrescido dos juros pactuados, sendo que há previsão de incidência de juros sobre o saldo devedor, como demonstra excerto a seguir reproduzido (fl. 2696):

6.6.1. Também no documento de fls. 2980, extrai-se texto de mesmo teor:

6.7. O Conselho Federal de Contabilidade - CFC aprovou a Resolução 2014/ITG2000(R1), com o objetivo de estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados pela entidade para a escrituração contábil de seus fatos patrimoniais.
6.7.1. A seguir reproduzimos os dispositivos relativos à documentação contábil:
"26. Documentação contábil é aquela que comprova os fatos que originam lançamentos na escrituração da entidade e compreende todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, de origem interna ou externa, que apoiam ou componham a escrituração.
27. A documentação contábil é hábil quando revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos �usos e costumes�.
28. Os documentos em papel podem ser digitalizados e armazenados em meio magnético, desde que assinados pelo responsável pela entidade e pelo profissional da contabilidade regularmente habilitado, devendo ser submetidos ao registro público competente."
6.7.2. Todo lançamento na escrituração da entidade deve ser comprovado por documentação hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais.
6.7.3. Este comando também vem explicitado no art. 264 do Decreto nº 3.000/1999:
"Art.264.A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º)."
6.8. Assim, a simples alegação de repactuação ou remissão de juros, desacompanhada da documentação hábil a demonstrar a modificação patrimonial, não é suficiente para justificar a falta de escrituração de receitas de juros previstas em contratos de mútuo.
6.9. Nesse sentido cita-se a decisão unânime, proferida pela 1ª Turma Ordinária, da 3ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:
"CONTRATOS DE MÚTUO. OMISSÃO DE RECEITAS. GLOSA DE DESPESAS. INFRAÇÕES DISTINTAS.
A falta de escrituração de receitas auferidas em decorrência de encargos estabelecidos em contrato de mútuo configura a omissão de receitas. Tal infração não se confunde com a glosa de despesas efetuadas na pessoa jurídica que capta recursos de terceiros se comprometendo a pagar encargos financeiros em valores superiores àqueles exigidos da pessoa interligada para a qual tais recursos foram repassados."
6.10. Por último, cumpre transcrever o art. 21 do Decreto-Lei n° 2.065/83:
"Art. 21. Nos negócios de mútuo contratados entre pessoas jurídicas coligadas, interligadas, controladoras e controladas, a mutuante deverá reconhecer, para efeito de determinar o lucro real, pelo menos o valor correspondente à correção monetária calculada segundo a variação do valor da ORTN.
Parágrafo único. Nos negócios de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos 60 e 61 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977."
6.10.1. Este artigo foi revogado no momento em que foi extinta a correção monetária de todos os valores constantes da legislação tributária federal (art. 30 da Lei 9.249/1995).
6.10.2. De qualquer forma, o dispositivo legal apenas estabelecia o mínimo a ser reconhecido, sendo que é o negócio jurídico celebrado entre as partes que determina a incidência ou não dos juros. É o contrato de mútuo que deve ser utilizado como base dos lançamentos a serem efetuados na contabilidade.
6.11. Por conseguinte, deve ser integralmente mantida a exigência discutida neste tópico.�

Infração 3 - Despesas financeiras não dedutíveis
A infração descrita no item 03 do Auto de IRPJ (item 02 do AI de CSLL), por sua vez, consiste na constatação por parte da fiscalização de que parte das despesas financeiras da Recorrente não corresponderiam a descontos concedidos a clientes, mas sim a repasse indevido de benefícios fiscais do FUNDAP e INVEST concedidos no âmbito do ICMS.
No entendimento da fiscalização, os repasses parciais dos benefícios FUNDAP e INVEST, para os clientes, mediante desconto no valor do ICMS devido, não pode ser deduzido como despesa financeira pelos seguintes motivos: i) não há previsão no art. 374 do RIR/99, para a dedução do "desconto condicional", não registrado na nota fiscal, ser deduzido como despesa financeira; ii) os repasses parciais dos benefícios FUNDAP/INVEST têm origem em acordo particular realizado pelo contribuinte; iii) os descontos concedidos são muito superiores aos valores cobrados pelos serviços de importação; iv) o contribuinte dá ao adquirente desconto sobre valores antecipados para pagamentos da importação, e tal procedimento está em desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem de terceiros; v) a contabilização dos "descontos" como despesas financeiras acaba por reduzir indevidamente as receitas provenientes dos benefícios fiscais FUNDAP/INVEST.
A decisão de 1ª instância, decidiu pela manutenção da glosa ao fundamento de que o ICMS é um custo do cliente e não da Recorrente, de modo que os descontos a ele relacionados não poderiam ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
A Recorrente admite que as �despesas financeiras� são descontos concedidos aos clientes da Recorrente que efetuam os pagamentos de parte dos valores devidos dentro do prazo pré-estabelecido, e afirma que tanto nas importações por encomenda, quanto nas importações por conta e ordem de terceiro, a Recorrente figura como sujeito passivo do ICMS, sendo este um custo por ela suportado.
Entretanto, assiste razão à Fiscalização, no que foi acompanhada pela Turma Julgadora �a quo�, quando afirma que no caso da importação por conta e ordem de terceiro, o valor do ICMS não está incluído no preço dos serviços prestados, de modo que a redução dos custos � aí incluído o ICMS-importação � estaria em desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem de terceiros.
Do próprio site da Receita Federal do Brasil é possível extrair-se o seguinte: �na importação por conta e ordem, embora a atuação da empresa importadora possa abranger desde a simples execução do despacho de importação até a intermediação da negociação no exterior, contratação do transporte, seguro, entre outros, o importador de fato é a adquirente, a mandante da importação, aquela que efetivamente faz vir a mercadoria de outro país, em razão da compra internacional; embora, nesse caso, o faça por via de interposta pessoa � a importadora por conta e ordem �, que é uma mera mandatária da adquirente� (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e exportacao/operacoes-realizada-por-intermedio-de-terceiros/importacao-com-conta-e-ordem).
Assim, tendo em conta que em sede de impugnação (após todo o procedimento fiscal) a contribuinte não fez qualquer diferenciação entre a importação por conta e ordem e importação por encomenda, inclusive afirmando que o valor do ICMS estava incluído no preço do serviço, andou bem a DRJ quando afirma que tal expediente desborda dos quadrantes legais da importação por conta e ordem, em que o ICMS incide na operação de importação.
Aqui, a Recorrente apenas endossa que nas duas modalidades de importação o ICMS era custo seu, apenas repassado para o adquirente do bem ou mercadoria.
No entanto, os descontos concedidos � superiores, em muitos casos, ao valor do serviço prestado � indicam que a recorrente �banca� parte das despesas de importação, seja no custo da mercadoria, seja nos tributos associados à importação; o que está em completo desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem, em que o real adquirente é obrigado a suportar todas as despesas relativas ao custo da mercadoria, frete e tributos incidentes na importação. De fato, não se pode admitir as despesas financeiras relativas a importações por conta e ordem, pois reduzem indevidamente a receita financeira auferida.
Ato contínuo, a DRJ reconhece que o mesmo raciocínio não se aplica às importações por encomenda, pois como se trata de mera operação de compra e venda, o ICMS está incluído no valor da operação. Contudo, por não fazer qualquer diferenciação entre as duas modalidades de importação em sua argumentação, e por não ser possível identificar a parcela dos descontos concedidos que se referem à importação por encomenda � tendo em vista que tal prova caberia à impugnante � a Turma Julgadora manteve a desconsideração de todos os descontos concedidos.
In casu, a decisão afigura-se correta pois o montante exato do desconto concedido a cada cliente irá depender de uma série de condições que variam de contrato para contrato, tanto com base na pontualidade do pagamento, quanto em condições não especificadas pela contribuinte (como é o caso do desconto/abatimento que pode variar de 20% a 50% do valor correspondente a este tributo, conforme ajuste entre as partes). Nesse sentido, vejamos a resposta da contribuinte ao Termo de Intimação Fiscal n.º 1:

Sendo assim, de fato, cabia à recorrente comprovar a parcela dos descontos concedidos que se referiam às operações de importação por encomenda.
Diante dos esclarecimentos, e por reputar que o quanto exposto até aqui é suficiente para a comprovação da ilegalidade da dedução dos valores registrados na conta contábil �3.02.01.002.0002 � Descontos concedidos�, manifesto minha concordância com a decisão de primeira instância, e passo a transcrevê-la:
�7. A discussão a ser travada neste tópico, gira em torno dos benefícios fiscais FUNDAP E INVEST, concedidos pelo estado do Espírito Santo.
7.1. A seguir, transcrevemos os esclarecimentos da fiscalização sobre os incentivos fiscais:

7.2. No entendimento da fiscalização, os repasses parciais dos benefícios FUNDAP e INVEST, para os clientes, mediante desconto no valor do ICMS devido, não pode ser deduzido como despesa financeira pelos seguintes motivos: i) não há previsão no art. 374 do RIR/99, para a dedução do "desconto condicional", não registrado na nota fiscal, ser deduzido como despesa financeira; ii) os repasses parciais dos benefícios FUNDAP/INVEST têm origem em acordo particular realizado pelo contribuinte; iii) os descontos concedidos são muito superiores aos valores cobrados pelos serviços de importação; iv) o contribuinte dá ao adquirente desconto sobre valores antecipados para pagamentos da importação, e tal procedimento está em desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem de terceiros; v) a contabilização dos "descontos" como despesas financeiras acaba por reduzir indevidamente as receitas provenientes dos benefícios fiscais FUNDAP/INVEST.
7.3. A impugnante afirma que o ICMS compõe o preço pago pelos serviços prestados, e que os valores de ICMS abatidos correspondem a descontos feitos por razões comerciais. Alega em síntese que: i) não há na legislação vigente qualquer vedação ou limite à concessão de descontos; ii) há liberdade negocial, não podendo a fiscalização opinar acerca da forma como se compõe o preço da atividade ou sua margem de lucro;
iii) não há repasse de benefício fiscal personalíssimo; iv) os descontos concedidos a clientes são despesas dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e da CSLL; v) a impugnante é contribuinte do ICMS, e este imposto compõe o custo de sua atividade, sendo que os clientes apenas suportam o ônus econômico; vi) a concessão do desconto não altera o destinatário e efetivo beneficiário do incentivo fiscal.
7.4. A fiscalização em momento algum interferiu na liberdade negocial da empresa. Ela apenas faz uma análise da essência econômica das operações realizadas pela contribuinte, as quais são complexas.
7.5. No quadro abaixo foram sistematizados os valores totais e a natureza das receitas oferecidas à tributação:

7.6. No relatório fiscal foi afirmado que a atividade empresarial predominante do contribuinte é a importação por conta e ordem de terceiros, embora a empresa efetue importações por encomenda.
7.7. Neste ponto, é mister fazermos uma breve digressão sobre a importação por conta e ordem, e a importação por encomenda, reproduzindo o texto contido no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
7.8. A importação por conta e ordem de terceiro é um serviço prestado por uma empresa - a importadora -, a qual promove, em seu nome, o Despacho Aduaneiro de Importação de mercadorias adquiridas por outra empresa - a adquirente - em razão de contrato previamente firmado, que pode compreender ainda a prestação de outros serviços relacionados com a transação comercial, como a realização de cotação de preços e a intermediação comercial (art. 1º da IN SRF nº 225/02 e art. 12, § 1°, I, da IN SRF nº 247/02).
7.8. Assim, na importação por conta e ordem, embora a atuação da empresa importadora possa abranger desde a simples execução do despacho de importação até a intermediação da negociação no exterior, contratação do transporte, seguro, entre outros, o importador de fato é a adquirente, a mandante da importação, aquela que efetivamente faz vir a mercadoria de outro país, em razão da compra internacional; embora, nesse caso, o faça por via de interposta pessoa - a importadora por conta e ordem -, que é uma mera mandatária da adquirente.
7.9. Dessa forma, mesmo que a importadora por conta e ordem efetue os pagamentos ao fornecedor estrangeiro, antecipados ou não, não se caracteriza uma operação por sua conta própria, mas, sim, entre o exportador estrangeiro e a empresa adquirente, pois dela se originam os recursos financeiros.
7.10. Como muito bem observado pela fiscalização, se olharmos apenas as receitas e custos dos serviços prestados, verificamos que a atividade é deficitária, antes mesmo do cômputo das despesas operacionais. Em 2010, o custo dos serviços prestados superou em R$ 3.644.723,76 as receitas obtidas (4.165.720,78 - 7.810.444,54), e em 2011, R$ 3.202.936,23 (3.395.192,94 - 6.598.129,17).
7.11. Já, a importação por encomenda é aquela em que uma empresa adquire mercadorias no exterior com recursos próprios e promove o seu despacho aduaneiro de importação, a fim de revendê-las, posteriormente, a uma empresa encomendante previamente determinada, em razão de contrato entre a importadora e a encomendante, cujo objeto deve compreender, pelo menos, o prazo ou as operações pactuadas (art. 2º, § 1º, I, da IN SRF nº 634/06).
7.12. Assim, como na importação por encomenda o importador adquire a mercadoria junto ao exportador no exterior, providencia sua nacionalização e a revende ao encomendante, tal operação tem, para o importador contratado, os mesmos efeitos fiscais de uma importação própria.
7.13. Em última análise, em que pese a obrigação do importador de revender as mercadorias importadas ao encomendante predeterminado, é aquele e não este que pactua a compra internacional e deve dispor de capacidade econômica para o pagamento da importação, pela via cambial. Da mesma forma, o encomendante também deve ter capacidade econômica para adquirir, no mercado interno, as mercadorias revendidas pelo importador contratado.
7.14. Ressalte-se ainda que, diferentemente da importação por conta e ordem, no caso da importação por encomenda, a operação cambial para pagamento da importação deve ser realizada exclusivamente em nome do importador, conforme determina o Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais Internacionais (RMCCI� Título 1, Capítulo 12, Seção 2) do Banco Central do Brasil (Bacen).
7.15. A fiscalização discriminou as operações para cada adquirente, informando que apenas nos casos listados abaixo, houve importação por encomenda. Todas as demais operações foram importações por conta e ordem de terceiro:

7.16. Contrariamente ao alegado na impugnação, o ICMS não compõe o preço dos serviços prestados.
7.17. Tal conclusão pode ser extraída dos contratos de prestação de serviços de importação, por conta e ordem de terceiros (fl. 556):



7.18. A leitura dos excertos acima reproduzidos não deixa dúvidas de que, nos casos em que há importação por conta e ordem, o ICMS incidente na operação de importação, que é diferido para o momento da saída da mercadoria do estabelecimento importador, não é custo da contribuinte, mas da empresa adquirente. Aliás, é exatamente esta a característica principal da importação por conta e ordem de terceiro, sendo que a remuneração da empresa importadora é definida como prestação de serviços, e não compra e venda mercadorias.
O art. 374 do Decreto nº 3.000/1999 assim dispõe:
"Art.374.Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis, como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas (Decreto-Lei nº1.598, de 1977, art. 17, parágrafo único):
I-os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata temporis, nos períodos de apuração a que competirem;
II- os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional, podem ser registrados no ativo diferido, para serem amortizados.
Parágrafo único.Não serão dedutíveis na determinação do lucro real, os juros, pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas, domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraídos, quando, no balanço da coligada ou controlada, constar a existência de lucros não disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil (Lei nº9.532, de 1997, art. 1º, §3º)."
7.19. Os descontos condicionais a que se refere o art. 374 e a Solução de Consulta nº 34 - Cosit, são aqueles concedidos sobre o preço das operações, sejam elas de compra e venda de mercadorias, ou prestação de serviços.
7.20. Como muito bem ressaltado pela fiscalização, no caso da importação por conta e ordem de terceiro, o valor do ICMS não está incluído no preço dos serviços prestados, sendo que os descontos concedidos são muito superiores aos valores cobrados pelos serviços de importação. A redução dos custos, aí incluídos o dos tributos incidentes na importação, estaria em desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem de terceiros. Além disso, está explícito nos contratos celebrados que os custos são de inteira responsabilidade da empresa adquirente, e devem ser quitados com recursos dela, e não da importadora.
7.21. Desta forma, correto o raciocínio da fiscalização de que não há previsão legal para dedução dos descontos concedidos como despesas financeiras.
7.22. Em princípio, tal raciocínio não seria aplicável às importações por encomenda. Isto porque, nesta última, é a empresa importadora quem adquire a mercadoria no exterior. Como trata-se de uma operação de compra e venda como outra qualquer, o ICMS está incluído no valor da operação. Note-se que no caso das importações por encomenda são utilizados os CFOP's 5.102/6.102, e não 5.949/6.949 (Arquivos não pagináveis referentes aos Termos de Anexação de fls. 3312 e 3313).
7.23. Ocorre porém, que a impugnante não faz qualquer diferenciação, sendo que sua argumentação é construída apenas em relação às importações por conta e ordem de terceiros, tal como mencionado no relatório fiscal. De mais a mais, não é possível identificar a parcela dos descontos concedidos que se refere às operações de importação por encomenda. Tal prova caberia à impugnante.
7.24. A meu ver, estes fundamentos são suficientes para demonstrar a ilegalidade da dedução dos valores registrados na conta contábil 3.02.01.002.0002 - Descontos concedidos.
7.25. Resta analisarmos a questão relativa ao caráter personalíssimo dos benefícios fiscais.
7.26. Neste ponto, deve ser acolhida a alegação da impugnante de que não cabe ao Fisco Federal o exame dos requisitos de validade de um benefício fiscal estadual. Se houve descumprimento de alguma condição estabelecida nas normas estaduais, tal averiguação compete ao Fisco Estadual. Além disso, a consequência da inobservâncias das regras estaduais seria o cancelamento do benefício. Ao Fisco Federal cabe apenas verificar se há previsão legal para dedução dos descontos como despesa operacional.
7.27. Por conseguinte, deve ser mantida a glosa das despesas discutidas no presente tópico pelo fato de tais valores não poderem ser enquadrados como descontos condicionais, nos termos do art. 374 do RIR/1999�.

Quanto ao argumento da aplicabilidade da Lei Complementar n. 160/2017 ao presente caso, entendo que esta não deve ser aplicada, pois estamos tratando de uma glosa de despesas e não do tratamento como receita tributável de uma subvenção para investimento. Os motivos suscitados pela fiscalização são claros quanto a este ponto. Vejamos:
i) não há previsão no art. 374 do RIR/99, para a dedução do "desconto condicional", não registrado na nota fiscal, ser deduzido como despesa financeira; 
ii) os repasses parciais dos benefícios FUNDAP/INVEST têm origem em acordo particular realizado pelo contribuinte; 
iii) os descontos concedidos são muito superiores aos valores cobrados pelos serviços de importação
iv) o contribuinte dá ao adquirente desconto sobre valores antecipados para pagamentos da importação, e tal procedimento está em desacordo com a modalidade de importação por conta e ordem de terceiros; 
v) a contabilização dos "descontos" como despesas financeiras acaba por reduzir indevidamente as receitas provenientes dos benefícios fiscais FUNDAP/INVEST.

Infração 4 � Ganhos e perdas de capital apurados incorretamente

Com relação a esta infração, a recorrente não trouxe novos documentos ou argumentos que infirmassem as conclusões da Turma Julgadora �a quo�. Destarte, por não carecer de reparos neste ponto, transcrevo a decisão recorrida:
�8. Este item da autuação tem por objeto a compra e venda de um imóvel em São Paulo. O contrato foi firmado entre a Ezimbrás Imóveis e Representações Ltda como vendedora e como compradores Rama do Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda e Eximbiz Comércio internacional S/A, com anuência da Química Industrial Paulista S/A, verifica-se que o preço ajustado no contrato foi de R$ 2.000.000,00 (dois milhões).
8.1. O contribuinte foi intimado a esclarecer e comprovar o custo de aquisição registrado em sua contabilidade, no montante de R$ 3.620.000,00.
8.2. O ponto central da controvérsia reside na diferença de R$ 1.620.000,00. Segundo a impugnante, este valor foi pago diretamente à controladora da empresa vendedora, Banco Bradesco S/A, através de cheques e TED's em 13/10/2004 e 08/12/2004. Este valor estaria relacionado às obrigações que o antigo proprietário do imóvel tinha com a instituição financeira proprietária da Ezimbras.
8.3. Para a fiscalização, inexiste qualquer documento que vincule os pagamentos feitos ao Bradesco com a aquisição do imóvel, sendo que admite como custo de aquisição apenas o valor de R$ 790.000,00.
8.4. A impugnante traz os seguintes argumentos: i) o contrato de compra e venda foi formalizado em papel timbrado do Banco Bradesco (fls. 2995/3001); os cheques administrativos no valor de R$ 1.620.000,00 foram direcionados ao Banco, sendo que a data do primeiro cheque corresponde à data do contrato de compra e venda; iii) no mês em que teria se dado o ganho de capital, a impugnante apurou prejuízo fiscal.
8.5. A impugnante não traz nenhum argumento ou documento novo.
8.6. Como já salientado anteriormente, todo lançamento na escrituração da entidade deve ser comprovado por documentação hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais.
8.7. A documentação hábil para comprovar o custo de aquisição do imóvel anexado aos autos compõe-se do instrumento particular de promessa de venda e compra com preço quitado (fls. 2995/3001), e a escritura de fls. 3422/3425.
8.8. Foram objeto do instrumento particular de promessa de venda e compra com preço quitado vários imóveis, sendo que o preço total do negócio jurídico foi de R$ 2.000.000,00.
8.9. A análise conjunta destes dois documentos corrobora o valor do custo de aquisição apurado pela fiscalização. Aliás, a própria impugnante esclarece a alocação do valor do custo de aquisição aos imóveis transacionados no instrumento particular (fl. 3404):

8.10. Os cheques administrativos no valor de R$ 1.620.000,00 apenas demonstram o pagamento de parte do preço total pela Eximbiz, não se prestando a provar que o custo de aquisição do imóvel foi outro que não aquele constante do instrumento particular e da escritura.
8.11. Por fim, também não merece acolhida o argumento de que o contribuinte teria prejuízo fiscal no mês em que ocorreu o ganho de capital.
8.12. De acordo com a DIPJ/2011 (fls. 2/43), a contribuinte apurou o imposto de renda com base no lucro real anual, ou seja, o fato gerador do tributo ocorreu em 31/12/2010.
8.13. Desta forma, não há que se falar em prejuízo no mês em que ocorreu a venda do imóvel, e a apuração do ganho de capital. A receita obtida com a operação deve ser adicionada ao lucro do período, da forma como fez a fiscalização no lançamento.
8.14. Por conseguinte, não há reparos a fazer nas conclusões da fiscalização, devendo ser integralmente mantido o crédito tributário relativo a este tópico.�

Da taxa Selic sobre a multa de ofício
Quanto à incidência da taxa Selic sobre a multa de ofício, por não haverem novos argumentos, adoto as razões da decisão recorrida, transcritas a seguir:
�9. Quanto ao argumento de não haver permissivo legal para fazer incidir juros SELIC sobre a multa de ofício, há de se considerar, primeiramente, que não houve o lançamento de juros de mora sobre multa de ofício, portanto, esta seria uma questão de cobrança, posterior ao julgamento da impugnação. Não há pois litígio instaurado quanto à aplicação dos juros de mora sobre a multa de ofício.
9.1. Registre-se, por oportuno, que, a teor das disposições contidas nos artigos 113, § 1º, e 139 do CTN, depreende-se que a penalidade pecuniária, a despeito de não ser tributo, faz parte do crédito tributário e, por conseguinte, deve receber o tratamento dispensado pelo CTN ao crédito tributário.
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
9.2. No caso, a cobrança (futura) dos juros sobre a multa de ofício vinculada tem por fundamento o próprio artigo 161 do Código Tributário Nacional c/c o art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º (...).
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
9.3. A multa de ofício é, sem dúvida alguma, um débito para com a União, decorrente de tributo e/ou contribuição administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
9.4. Aliás, esse entendimento é corroborado por recentes decisões do CARF, conforme ementas que abaixo se transcreve:
Multa de Lançamento de Ofício. Incidência de Juros de Mora.
Sobre a multa por lançamento de ofício não paga no vencimento incidem juros de mora, na forma dos artigos 43 e 61, § 3º, da Lei 9.430/96. (Acórdão nº 1101-001296, Sessão de 25 de março de 2015)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional, incidindo também sobre esta juros de mora. Tese confirmada em reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.335.688PR, julgado em 4/12/12). A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). (Acórdão nº 1103-001102, Sessão de 27 de agosto de 2015)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
É cabível a aplicação de juros de mora sobre multa de ofício, pois a teor do art. 161 do Código Tributário Nacional sobre o crédito tributário não pago correm juros de mora, como a multa de ofício também constitui o crédito tributário sobre ela também necessariamente incide os juros de mora na medida em que também não é paga no vencimento. (Acórdão nº 1401-001116, Sessão de 11 de fevereiro de 2014)

JUROS SOBRE MULTA.
A multa de oficio, segundo o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430/96, deverá incidir sobre o crédito tributário não pago, consistente na diferença entre o tributo devido e aquilo que fora recolhido, Não procede o argumento de que somente no caso do parágrafo único do art. 43 da Lei n" 9.430/96 é que poderá incidir juros de mora sobre a multa aplicada. Isso porque a previsão contida no dispositivo refere-se à aplicação de multa isolada sem crédito tributário. Assim, nada mais lógico que venha dispositivo legal expresso para fazer incidir os juros sobre a multa que não torna como base de incidência valores de crédito tributário sujeitos à incidência ordinária da multa. (Acórdão nº 1401-001349, Sessão de 26 de novembro de 2014)
9.5. Deste modo, resta afastada a argumentação da interessada quanto à não incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício�.

Por fim, quanto ao auto de infração de CSLL decorrente da exigência principal, o decidido quanto ao IRPJ, deve ser aplicado à exigência reflexa, merecendo ser destacado que a recorrente não teceu nenhuma consideração específica em relação à contribuição.

Conclusão 

Por todo o exposto, NEGO provimento ao recurso voluntário.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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LEI COMPLEMENTAR 160/2017. INAPLICABILIDADE. CARATER
PERSONALISSIMO DO BENEFICIO

No presente caso, estamos tratando de uma glosa de despesas e ndao do
tratamento como receita tributavel de uma subvengao para investimento.

Os repasses parciais dos beneficios FUNDAP/INVEST tém origem em
acordo particular realizado pelo contribuinte, o qual dd4 ao adquirente
desconto sobre valores antecipados para pagamentos da importagdo, e tal
procedimento estd em desacordo com a modalidade de importagdo por conta
e ordem de terceiros, reduzindo indevidamente as receitas provenientes dos
beneficios fiscais FUNDAP/INVEST, além de transferir, de forma indevida,
o beneficio fiscal por ele experimento, a terceiros.

GANHO DE CAPITAL. VENDA DE IMOVEL. CUSTO DE AQUISICAO.

O custo de aquisicao do imoével deve ser apurado a partir da documentagao
comprobatdria do negdcio juridico de compra e venda.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagcdo e Custodia - SELIC para titulos federais. A multa de oficio,
porquanto parte integrante do crédito tributario, esta sujeita a incidéncia dos
juros de mora a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao do vencimento.

CSLL. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A procedéncia do lancamento do Imposto de Renda Pessoa Juridica implica
manutencdo da exigéncia fiscal decorrente do mesmo fato.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, em negar provimento ao recurso
voluntario, nos termos do relatorio e voto do relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Cesar Candal
Moreira Filho, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado),
Gustavo Guimardes da Fonseca, Flavio Machado Vilhena Dias, ¢ Luiz Tadeu Matosinho
Machado (Presidente).
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Relatorio

Por bem sintetizar a lide em tela, adoto o relatério da DRJ-SPO, a seguir
transcrito:
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Em conseqiiéncia de procedimento de verificagio do cumprimento das
obriga¢des tributarias, em 20/11/2014, foram lavrados contra a empresa contribuinte acima
identificada os Autos de Infragio a seguir discriminados, para formalizagio ¢ cobranga do
crédito tributario neles estipulados, no valor total de R$ 12.564.405,56 (fl. 6376), incluindo as
multas de oficio {75%) e os juros de mora {calculados até 22/2014) e juros 1solados.

a) Imposto de Renda Pessoa Juridica (IRPT) - Lucro Real (fls. 6378 a 6389):

Total do Crédito Tributirio: R$ 7.009.113,05, sendo RS 3.327.575,28, a titulo de IRPT;
R3$ 1.185.586,31, a titulo de juros de mora calculados até 11/2014; ¢ RS 2.495.681,46, a
titulo de multa proporcional (75%);

Fatos Geradores: 31/12/2010;31/12/2011;

Enquadramento legal: I:UUI) CUSTOE, DESFESAS OFEEACIOMATS E ENCAREGORE
DESPESAS NAO NECESSARTAS: art. 3° da Lei n° 9.249, de 1993, ¢ arts. 247, 248, 249,
inciso I, 251, 277, 278, 299 ¢ 300 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99 -
Decreto n° 3.000, de 26/03/1999); (002) RECEITAS FINANCEIRAS E/OU VARIACOES
MONETARIAS ATIVAS. OMISSAO DE RECEITAS FINANCEIRAS: art. 3° da Lei n®
9.249, de 1995, ¢ arts. 247, 248, 249, inciso II, 251, 277, 278, 288 ¢ 373 do RIR/99;
(003) DERPESAS FINANCEIRAR EOU VARIACOES MONETARIAS PASSIVAS.
DESPESAS FINANCEIRAS NMAO DEDUTIVEIS: art. 3° da Lei n® 9,249, de 1993, ¢ arts.
247, 248, 249, inciso I, 251, 277, 278, 299, 300 ¢ 374 do RIR/99; (004) GANHOS E
FERDAS DE CAPIT AL APURADOS INCORRETAMENTE. ALIENACAO/BATIA DE BENS
DO ATIVO PERMANENTE: art. 3° da Lei n” 9.249, de 1995, e arts. 247, 248, 249, ineciso
IT, 251 E 418 do RIR/99

b) Contribuig¢io Social (CSLL) (fls. 6390 a 6400)

Total do Crédite Tributirio: R$ 5.555.292.51, sendo RS 2.679.199,36,66, a titulo de
CSLL; RY 866.69362, a titulo de juros de mora calculados até 11/2014; ¢ RS
2.009.399,53, a titul o de multa proporcional (75%);

Faios Geradores: 31/12/2010;31/12/2011;

Enquadramento legal: (001) RECEITAR FALTA DE RECOLHIMENTO D& CELL 20OBRE
RECEITAS OMITIDAR: art. 2° da Lei n® 7.689, de 15/12/1988, com as alteragdes
introduzidas pelo art. 2° da Lei n° 8.034, de 1990; art. 57 da Lei n° ° 8.981, de 1995, com
as alteragdes do art. 1° da Lei n® 9.065, de 1993; art. 2° da Lei n® 9.249, de 1993; art. 1°
da Lei n° 9316, de 1996; art. 28 da Lei n° 9.430, de 1996; ¢ art. 3% da Lei n° 7.689, de
1988, com a redagiio dada pelo art. 17 da Lei n° 11.727, de 2008; {002) CUZTOR,
DERPEZAR  OPEEACIONAIR/ENCARGOE CUITOZ, DEIFPERALS OPEREACIOMNAIRS
ENCARGOS NAO DEDUTIVEIS: art. 2° da Lei n° 7.689, de 15/12/1988, com as alteragdes
introduzidas pelo art. 2° da Lei n° 8.034, de 1990; art. 57 da Lei n° ° 8.981, de 1995, com
as alteragdes do art. 1° da Lei n® 9.065, de 1995; art. 2° da Lei n® 9.249, de 1995; art. 1°
da Lei n® 9.316, de 1996; art. 28 da Lei n° 9.430, de 1996; ¢ art. 3° da Lei n° 7.689, de
1988, com a redagiio dada pelo art. 17 da Lei n® 11.727, de 2008; (003) EESULTADOS.
APURAC:ELO INCCOEEETA TE RESULTADOS DA CELL: art. 2° da Lei n® 7.689, de
15/12/1988, com as altera¢des introduzidas pelo art. 2° da Lei n® 8.034, de 1990; art. 57
da Lei n° ° 8.981, de 1995, com as alteragdes do art. 1° da Lei n° 9.063, de 1995; art. 2° da
Lein® 9.249, de 1995; art. 1” da Lei n” 9.316, de 1996; ari. 28 da Lei n" 9.430, de 1996; ¢
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2.

art. 37 da Let n” 7689, de 1988, com a redacio dada pelo art. 17 da Let n® 11.727, de
2008,

1.1. A contribuinte for cientificada em 06/12/2014 (flz. 6407

Mo Termo de Verificagio Fiscal acostado as fls. 6352 a 6374, o Auditor Fiscal

da Eecetta Federal do Brasil apurou os seguintes fatos e infragdes:

4 Exmimbiz ¢ empresa sediada no estade do Espirite Sante e concentra suas atividades
principals na importagfo, principalmente na modalidade por conta e ordem de terceiros e &
uma das grandes utilizadoras do Fundap, tendo arrematade valores expressivos de débitos
junto ac Bandes, com representative ganho financeiro.

A empresa também apresentou prejuizo fiscal em 10 dos 12 anoes do periodo compreendide
entre 2000 a 2011,

O registro no livre LALTE de 2010 apresentadeo & fiscalizaclo mostra saldo de prejuizo
anterior em 31/12/2009 de R$ 1.372.948,68, o qual foi considerado na auditoria

A contribuinte, em resposta & intimacgio apresentou o Lalur de 2010 & de 2011, onde se vE,
mensalmente a adicio da depreciacfo sobre o ativo reavaliado, a qual totaliza em cada ano
of valores abatxo listados:

2010=R§ 2.220 410,39

2011 =R§ 2422 265,88

Coorre que a contribuinte ndo efetuon esta adigfo naficha 084 da DIPT - Demonstragio do
Lucre Eeal em 2010 e 2011, majorande, indevidamente, o valor do prejuizo. Desta forma,
para sanear esta inconsisténcia, fo1 utilizade o dade registrade no Lalur em substituicic ao
valor da DIPT para corregio do resultade do perdodo.

Despesas financeiras nio dedutiveis

Constatou-se, oque o valor mals representative dentre as despesas financeiras era a
existéncia de descontos concedidos em valores expressivos, of quals trouxeram reducio no
lucro obtide, & por consequéncia na tributacio pele IEPT e CSLL (descontos langados na
conta 3.02.01.002.0002 —“Descontos Concedidos™).

Em resposta a intimacio fiscal, a contribuinte esclareceu que os valores langadoes na conta
3.02.01.002.0002 s80 descontosfabatimentos (beneficio de ICWE a Companhia — em torno
de 20% a 50%), que, na verdade, deveriam ser lancados a débite das contas de ganhos
FUNDAP e INVEST, reduzinde o seu valor, pois 14 estio lancados de forma “bruta” tais
receitas (ganhos financeiros), mas a companhia ndo fica com 100% do retorno dos
incentivos.

FUNDAP e INVEST sdo beneficios fiscais oferecidos a empresas sediadas no estade do

Espirito Sante, as cquals mediante regras especificas tem descontos ou postergagiio do
pagamento do ICHS.
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o COimportador, ao realizar a operagfo de importacio, obtém os beneficios fiscais oferecidos
pelo Estade do Espirito Sante, relatives ao ICKSE, e além do beneficio inicial pode quitar
antecipadamente o financiamente do ICME devide na importagio, atraves de leildes, com
desagio que supera 90% do walor, o que gera uma receita financeira tributavel.

o Verficou-se, da analize dos lancamentos contabeis, e da explicagie fomecida pelo
contnbuinte, cque estes descontos sdo normalmente efetuados mediante uma reducio de
valores devidos pelos clientes (adeuirentes das mercadorias) & EXIMEIZ, que atua como
importadora nas operagdes por conta e ordem de terceiros.

o Embora existam outras formas, o langamento padrio pode ser assim descrito

C—PBanco &
Z —Descontos concedidos
D —Processo cliente X ( adquirente)

Embora o contribuinte efetue nas importapdes por conta e ordem de terceiros valores
bastante significativos, sua receita de prestagido de servigos € proporcionalmente pequena,
representands menos que 2% do val or importado.

o A analise da DIPT mostra que ¢ custo dos servicos € muito relevante em relacfio a receita
dos servigos, mostrando que estas operagdes nos termos em oque foram realizadas seriam
deficitanas. A fiscalizada cobra valores irreais pelo servigo, abaixo do custo e obtém seus
resultados das receitas financeiras decorrentes dos beneficios do Fundap e Invest. N&o ha
diuvida, portanto, que o rendimento da atividade € lastreado nas receitas financeiras e nfo na
receita da propria atividade.

o  As receitas financeiras advém do FUMNDAP e INVEST. O contnbuinte auferiu pela
gquitacfio antecipada, através dos leildes com desagio, receitas financeiras. Mo entanto, resta
claroe que o contribuinte somente auferiu estas recettas porque solicitou e obteve o beneficio
proporcionado pelo FUNDAP, e ndo porque tal beneficio tenha carater obrigatdrio.

® A concessfo do beneficio FUNDATP pelo Estado do ES, estabelecidapela Let n® 2. 50870, &
personalissitna, ou seja, & para que a empresa beneficidria se desenvolva e se mantenha
operando no Estade concessor do beneficio e nfio para o repasse desses valores em favor de
cutra empresa.

o A legislagio do INVEST impde contrapartidas, ou seja, impde ao importader que queira
usufruir deste beneficio algumas agdes, e assim sendo, o repasse destes valores seria uma
forma de burlar o efetivo objetive do beneficio,

® (3 repasses parciaiz do beneficio FUNDAP e INVEST funcionaram, de fato, como
transferéncia de receita financeira, de uma empresa beneficiaria sediada no EZ para outra,
ndo registrada no FUNDAPINVEST e sediada fora do Espinito Santo. Ora, receita
tnbutavel ndo & algo que se possa transferir a bel prazer.

o Ao lancar os repasses parciais dos beneficios como despesas financeira, o contribuinte
indiretamente diminuiu a receita financeira obtida, ou “criou” uma despesas financeira, com
estes mesmo beneficios fizca s
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Mediante oz repasses parciais do beneficio financeiro, o contribuinte, contranando o CTH,
modificou ¢ sujeito passive em relacfio areceita financeira auferida, ou seja, transferiu parte
da receita para outra empresa, imputando a esta o dever de registra-la e assim apurar os

tributos devidos (IEFPT e CELLY

Mio hé nas notas fiscais de prestacfio de servige o registro do desconto. O que se vE € que o
importader, aqui fizscalizade, decide, em acorde prnvado com o adguirente, abnr mio do
recebimento de parte do valor devide pele adguirente.

Az analises mostraram, que na maioria dos casos, o3~ descontos” sdo muito superiores aos
valores cobrados pelos servigos de importagiio. Em  outras palavras, o contribuinte
{importador) deixa de receber valores superiores aos que deveria receber do adguirente pela
prestagio de servico. Assim, conclui-se que o contribuinte (Qmportador) da ao adgurente
desconte sobre valores antecipados para pagamentos da importagio propriamente dita
Desta forma, conclui-se que o importador “banca” parte das despesas de importacfo, sejano
custe da mercadonia, sejanos tnbutos assoctades a importagio.

Tal procedimento encontra-se em desacorde com a modalidade de inportagio por conta e
ordemn de terceiros, no qual o real adguirente € obrigado a suportar todas as despesas
relativas ao custe damercadoria, frete e tributos incidentes na importacfio.

Todos o5 argumentos apresentados pele contribuinte informararm se tratarem de descontos
sobre operagdes por conta e ordem de terceiros. Desta forma, mesmo se estes argumentos
fossem aceitaveis na reduclo da base tributavel, ndo estariam cobrindo as importagdes
realizadas por encomenda, tendo et vista serem as saidas uma operagdo de venda como
gqual quer outra,

Aszsim, pelo exposto, considera-se como despesa ndo dedutivel os descontos concedides
fora danotafiscal de servigos, acs adquirentes das mercadorias importadas com beneficios
do Fundap e Invest:

ano Descontos concedidos RS
2010 11.034.692 72
2011 7521 263,87

Desp esas desnecessarias - juros sobr e valor es emprestados

Ao mesmo tempo em que obtém empréstimos onerosos a fiscalizada concede empréstimos

ndo onerosos. MNota-se que a concessfio de empréstimos nio & atividade fim da fizcalizada,
gque tem como atividade ser importadora. Consideram-se como nio onerosos neste item os
emprestimos formalizados sem Snus ao tomador, bem como agueles que embora sejam
formalizados com dnus, a Eximbiz nfo exige estes Snus.

=e a empresa empresta wvaleres de forma nfc onerosa, realizando empréstimos
desnecessarios & sua atividade fim, ao mesmo tempo e gue toma empréstitnos oneroses
incotre numa despesa desnecessaria, a qual nos termos legais ndo pode abater na base de
calculo dos tributos.
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se o contribuinte nfio realizasse o empréstimos nfc demandana a obtencic dos
emprestimos na mesma grandeza, e assim nHo teria integralmente as despesas financeiras de
juros sobre financiamentos. Isto posto, resta claro que tals despesas eram desnecessarias a
atividade da empresa, e assim nio podem reduzir o lucro real.

Omissfio de receitas financeiras - jur os sobre mituos onerosos

0 contribuinte informa que desde 2007 nfio mais reconhece uros sobre o contrate de mutue
com Arnalde Correa Lima.

0 contribuinte apura no regime de competéncia, e desta forma, fica cbrigade ao
reconhecimento dareceita quando incormda, inexistindo relacio com o seu recebimento, que
se fana pelo regime de caixa (Tabela & fl. 6364 mostra ¢ valor mensal dos jures ndo
contabilizados em 2010 e 2011).

0 contribuinte finmou contrate oneroso com B&PE Participacdes, mas ndo cobrou juros
sobre os empréstimos (A tabela & fl. 6365 tmostra a apuracfoe dos quros devidos pela
mutuaria e, portante auferia pela mutuante pele regime de competéncia, no petdodo de
1and/ 2010 a dezembro/2011).

Omissfio de receitas nio operacionais - ganho de capital na alienacio de im dvel

WVenficou-se que o contribuinte efetuou venda de bem do ative imobilizado em 2011, Trata-
se de terreno em 2P, descrito na contabilidade como Imdwel Sede SHo Paule (conta

1.02.04 0001.0022).

Tendo em wista que o walor do contrate estd expresso em RF 200000000 & que na
contabilidade o contribuinte informa EF 362000000, e pelo fato de que eram dois
compradores distintos o contnbuinte fo1 intimado a esclarecer e comprovar o seu custo de
aquisicio atraveés do item 1 do TIF n° 7, respondide pelo contnbuinte em conjunto com as
informar fes prestadas em resposta ao TIF n® 9, item 5.

Alega o contribuinte que além do valor do contrato, teria também arcade com o valor de BE
162000000 pagos diretamente & controladora Banco Bradesco S/4 atraveés de cheques/
TED: em 13/10/2004 e 08/122004. Valor este relacionade as obngagdes que o antigo
proprietario do imdvel tinha com a instituicio financeira proprietana da EZIMEBEAS. Estas
informagfes complementam informagdes antes prestadas em respostaacs TIFn" s 3 e 4.

O contnbuinte imputa ac pregoe de aquisicio do imdvel eventual pagamento realizado ao

Banco Bradesco. Ocorre que & fragil a argumentacfio e, principalmente, a comprovagio dos
argumnentos pele contribuinte. Inexiste qualquer documento que wvincule os pagamentos
feitos ao Bradesco com a aquisigio do imdvel ou gque estes componham o prege de
aquisicio do indvel. Desta forma o custe de aquisiclio a ser considerado € o custo que
consta do contrate de promessa de compra e venda naquile que coube & Ezximbiz (EJ
TE0.000,00%, viste que eram dois compradores: Eximbiz e EANA

Tendo sido caracterizads que o contnbuinte obteve ganho na venda {cessfio de direito) do
imdével de SHo Paulo, trata-se de receita tributavel que compde o lucre e deve ser
considerade no resultade. Assim, verifica-se a omissio deste ganho pelo contnbuinte.



Processo n°® 15586.720563/2014-65 S1-C3T2

Acérdao n.° 1302-002.558 FI. 6.639
Prego de venda a Lumber 4.500.000,00
Custo de aquisicdo - 790.000,00
Ganho de capital na alienagao 7.710.000,00

IOF sobre empréstimos concedidos

o Tendo em vista a existEncia de contas relativas a empréstimos concedidos na contabilidade
da fiscalizada, esta fo1 intimada a esclarecer os empréstimos concedides. A fiscalizagio
apurou tratarem-se de mutuos, sem o devide recollimento do IOF — imposto sobre
operagées financeiras.

o Oz emprestimos & Hiper Export alcancaram débitos superiores a 4 milhdes de reas em
2010 & 7 milh&es de reais em 2011, restande ao final dos perodos credite em favor da
Eximbiz superiores a BE 3 milh des de reais.

® Mo caso de um contrato de empréstitnos reciprocos no qual uwma das partes sempre esta
caracterizada como credor, ou seja, sempre existindo um salde ao seu favor, nido se
configura conta corrente, & sim wm emprésimo nosmoldes do mutuo.

o MNos termos da legislagio vigente, existe emprestimoe da Eximbiz para a Hiper Export, e
deve ser aplicado o IOF sobre estas operagdes.

o A contribuinte reconhece oz empréstmoes a B&R Participagdes S/A

o A contribuinte alega que oz emprestimos a Multlogistica Integracfio Logistica Exp e Imp
Ltda sfo adiantamentos a fornecedor.

o A contribuinte nfio comprova suas alegacdes. Mao ha nenhuma winculacio apresentada pelo
contribuinte entre servigos prestades e walores emprestades. Mioe tende Exito em suas
argumentacdes, prevalece o registro contabil no gual estio registrades empréstmos A
Multlogistica Integrag o Logistica Exp e Imp Ltda Desta forma, considera-se mutuo entre
a Eximbiz e a Multilogistica cabendo a aplicagiio do IOF nas operagées.

Empreéstimos sob a forma de adiantamentos para futura integralizacio de capital

o Vernficou-se na contabilidade da fiscalizada que havia o repasse da Eximbiz para Barrasol
{conta 1.02.03.003 0002% e Misibra {(conta 1.03.02.033.0001) sob a forma de adiantamento
para futura integralizagio de capital. Estes adiantamentos sfo possiveis, em condicdes
especificas nas quals resta provada a prévia intencfo da empresa que terd o capital
integralizade (por aumento de capital com wvalores a integralizar) e pela mtegralizagio de
Fato.

o A Exmimbiz & sdcia do empreendimento Shopping Barrasol (CHPT 02444 835/0001-62)
com participagio de 950% do capital. Mo perode wvenficou-se a ocorrncia de
transferéncias a crédito e a débito entre a Eximbiz e o Barrasol. Estas transferéncias foram
contabilizadas como adiantamentos para futura integralizacio de capital.

o  Constatou-se nas DIFJ: do Shopping Barrasol que inexistiam valores de capital a
integralizar nos ancs de 2010 & 2011, Como os registros contdbels mostraram que o valor
dos “adiantamentos” retornou a Eximbiz durante o ano de 2011 o contnibuinte fol intimadao
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a esclarecer os lancamentos através do termo de intimacio fiscal n® 5 A& resposta do
contribuinte ac TIF n® 5 abaixo, extraida do documento apresentado, nfo esclarecen a
inconsisténcia observada.

* Do ponto de wista tributdrio ocorreu um empréstimo disfarcade de adiantamento para
integralizagio, uma vez que o valores foram transferides aoc Shopping Barrasol. Desta
forma fica caracterizado mituo e obriga o contribuinte ao recolhimento do IOF.

* O mesmo ocorre comn adiantamento para Misitbra, CHEI n® 27 248 .87 1/0001-85.

3.

Itresignada com o langamento, a contribuinte interessada, por meio de seus

advogados e procuradores (fle 6481, 68484 e 648D, apresentou, em 2211272014, a impugnhacio
de flz. 64096427 alegando, em sintese, o seguinte:

Item 1 do auto de infracio

a)

b)

d)

& primetra infragio descnta no Auto ora impugnhade decorre do entendimento da
Fizscalizagio de que o simples fate de a Impugnante conceder empréstimos
supostamente nfio onerosos seria suficiente para impedir a apuracio das despesas
financeiras atreladas acs juros bancarios sobre empréstimos por ela tomados de
instituicfes financeiras.

D empréstimos junto a instituigdes financeiras foram realizados justamente para a
Impugnante ter condigdes de fazer frente &s operagdes que sdo essencials para sua
atividade. Afinal, especialmente nos casos em que realiza importacdes por encomenda,
& responsavel pelo pagamento de valores muite altos para prestar seus servigos, na
medida em que se compromete a adiantar grandes quantias, necessarias a compra das
metrcadorias no exterior que o seu cliente, na qualidade de encomendante, determinar.

Fica evidente que com a obtencio de empréstimos a Impugnante possibilita a realizacio
de suas operagfes, de forma que o pagamento dos respectives jures &, por
consequéncia, despesa essencial para a sua attvidade.

Dz supostos contratos de mutue celebrados pela Impugnante com outras sociedades ou
pessoas fisicas, por sua vez, ndo tém o condio de afastar essa circunstincia, wna vez
fque s8o feitos em valores muito menores do que o8 empréstimos feitos com instituigfes
bancarias e se prestam, também, ao fomento das atividades da empresa.

Foram captados, atitulo de empréstimos bancérios, oz valores de RE 82,250,124 78, em
2010, e BE 67 466 879,29, em 2011, enquanto oz valores concedidos supostamente a
titulo de mituo foram de RE 20470 368,92, em 2010, e R¥ 33.301.491,83, em 2011 (f1.
63627, A discrepincia entre oz valores - o3 empréstimos tomados envolvem valores
muito superiores acs dos empréstimos concedidos - deixa evidente que o montantes
obtidos junte acs bancos eram sim empregados nas atvidades da empresza, sendo, por
1350, necessarias as despesas decorrentes destas operagfes.

HNio bastasse a necessidade dos empréstimos para a realizagfo de operagles de
importacio, esclarece a Impughante, ainda, que sequer ha que se falar em contrate de
mutue em diversos dos casos apontados pela Fiscalizagio neste item. E o caso, por
exemplo, dos montantes transfendos para as empresas "Barra 3ol Shopping Centers
sfA" e "Misibra - Cia Brasileira de Supply Base", destinados a futuro aumento de
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g)

capital destas sociedades e nfo constitminde, por esta razfio, mutus, mas sim operagio
societaria autorizada e jqustificada que representa parte da estratégia negocial da
EMpresa.

Descontados os valores relatives a estes adiantamentos para future aumento de capital,
verifica-se que os contratos de mitue firmados pela Impugnante totalizam, no maximo,
EF 1046442763 no ano de 2010 e de BF 22.781.068,73 no ano de 2011, Fica ainda
mals evidente, assim, a discrepincia entre estes montantes e os valores tomados em
empréstimo anter ortmente exposta.

Item 2 do auto de infracéo

h)

)]

k)

Y

Méo houve, nos dois casos citados pela Fiscalizaclo, simples falta de contabilizagio de
juros, mas sitn auséncia de cobranga de tais wvalores, que foram dispensados pela
Impugnante por razfes negociais. Se estes juros foram dispensados pela Impughante,
havendo, por 1550, repactuacio dos empréstimos por ela concedidos, nfo ha que se falar
em receita financeira a ser contabilizada e, por consequéncia, em qualquer omissio de
receitas.

Mo que se refere ao contrato de muituo celebrads com o 5r. Arnalde Correa Lima (item
3.2.1 do TVE), oz quros pactuades foram devidamente contabilizados até o exercicio do
ano de 2006, A partir do ano de 2007, a Impugnante ndo reconhecen mais a receita a
eles relativas, tendo em wista que estes mesmos Juros, pactuados a taxa de 0,5% am.,
foram dispensados por forca de repactuagdo feita com o mutuan o,

A partir do momento em que oz Juros deixaram de ser dewvidos (2007) nfio ha que se
questionar se eles deveriam ser reconhecidos. & renlncia aos juros pela Impugnante
afasta a necessidade de seu reconhecimento seja em regime de caixa, seja de
competéncia,pois nfo haveramais ingresso de receitas a este titul o,

Da mesma forma ocorreu em relagio ao mutuo celebrade com a empresa B&EB
Participacées, que pertence ao mesmo grupo gque a Impugnante.

=e 08 Juros nfo sfio mats cobrades - o que & autorizado nos mutucs entre pessoas
juridicas interligadas, nos termos do artige 21 do Decreto-Let n® 2.065/83, nfio hamais
valores recebiveis a este titulo g, por 1550, nHo hd mais necessidade de reconhecimento
desses valores como receitas, seja em regime de caixa ou de competéncia.

Item 3 do auto de infracéo

m) Mo contexto dos contratos de importagiio que celebra - seja por conta e ordem, seja por

encomenda - repassa a seus clientes, integralmente, o custo relative a tributacdo pelo
ICHE 4 mp ortag do.

0 adquirente daz mercadorias suporta apenas economicamente o custo do ICKS
incidente sobre as operagdes. Assim, ele compde, de uma forma ou de outra, o prego
pago pelos servigos prestados. A Unica diferenca entre as operagdes por encomenda ou
por conta e ordem se da na forma como contratante e contratada pactuam o custeio das
despesas envolvidas na importagfior enguanto em uma ¢ adguirente das mercadorias
paga prego fechade, que inclui toda despesaincorrida, inclusive o valor de agquisigio do
bem trazide do exterior, na outra a aquisicio da mercadona & feita diretamente por seu

S1-C3T2
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destinatario final, ficande por conta do importador apenas os trémites e despesas
relacionadas atmportacio em s,

Trata-se, pottanto, da simples concessiio de desconto, feita pela Impugnante por razdes
cotnercials: acs clientes que pagam of valores correspondentes ao ICME no prazo
determinade, & concedido desconto no valor devide pela operagio contratada.

Mo ha na legislacio wigente qualquer vedagfio ou limite A concessfo de descontos para
clientes. Megocialmente, prestador e tomador de servicos tém plena liberdade para
ajustar o5 parfmetros de suas contratagdes, nfo cabendo & Fiscalizagdo opinar acerca da
forma come se compfe o precoe de uma attvidade ou sua margem de lucre, sob pena de
afronta direta ao principio da livre iniciativa, prescrite pele art 1°, incise IV, da
Constitui gio.

2 simples fato de o desconto ser concedide sobre o wvalor correspondente ao TCME
devide na importacfo da mercadona em nada altera essa circunstincia. Afinal, a
despeito do afirmade pela Fiscalizacfio, ndo ha, no caso, repasse de beneficio fiscal
personalizsimo ou utilizagio distorcida de vantagens fiscais: o que a Impugnhante cobra
de seus clientes é prego e o desconto cque lhes & concedido implica mera reducio deste

PrECo.

Hawvendo desconto no valor apstade da contratacfio, sua dedutibilidade & assegurada
pelalei fiscal E o que prescreve o artigo 274 do Decreto n® 2 000/9%

Lzaim, ha duas constatagfes bastante claras no case concreto: 1) a Impugnante pode
conceder o desconto oque oquiser a seus clientes, calculade segundo oz critérios que
entender cabiveis dentro de sua composiglio de custos; e 11) o8 descontos concedidos a
clientes sfio despesas dedutiveis dabase de calculo do TRPT & da CELL.

Mio se sustenta a alegagfo posta ne TWFE no sentide de cque a Impugnante teria
pretendide invocar acorde particular para alterar a legislagfio tributiria perante as
Autoridades Fiscais. Afinal, como demonstrado, o critério de desconte que € concedido
pelo contribuinte acs seus clientes ndo & objeto de valoracio pelalegislagio. Em outras
palavras, oz critérios estabelecidos entre particulares (contribuinte e cliente) para fins de
concessio de desconto nfio importa as Autonidades Fiscais.

Para fins tributarios, como & esclarecido, importa apenas que o contribuinte concede
descontos ao gseu cliente que € considerade despesa financeira, nos termos do que
estabelece a legislagio e a munsprudéncia O critério utilizade pela Impugnante &
indiferente para as Autoridades Fiscais

A roncessiio de desconto pela Impugnante, diferente do que sustentam as Autoridades
Fizcais, ndo altera o destinatano e efetive beneficiario do incentive fiscal, que continua
sendo aempresasediada no Espirito Santo, Impugnante.

Beira o absurde, também , o argumento de que a Impugnante nfio podena concentrar sua
fonte de receitas e, por consequéncia, de lucros, em ganhos financeiros decorrentes do
aproveitaments de beneficios ligades ae ICKE, cujo usufruto sequer & obrigatdénio.

MNéo cabe a Fiscalizacfio Federal examinar oz requisitos de concessfio de um beneficio
fiscal estadual do Estade do Espinte Santo com a intencfio de descaracterizar um

S1-C3T2
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descontoe concedido pela Impugnante acs seus clientes. Em segundo, nfo ha qualquer
fundamento para se afirmar que a concessio de descontos comerciais abngiria beneficio
fizcal outorgade ao prestador de servigos.

O fato de, em muitos casos, os descontos concedidos serem superiores ao valor Hguido
cobrado pela prestagfio de servigo se justifica, pois, na pratica, empresas importadoras
cotme a Impugnante cobram  prece fize pela prestagic  de  sen  zervigo,
independentemente do valor da mercadona importada. Isso porgque o seu trabalho nio
aumenta ou diminui de acordo com o valor de cadamercadonia

Ainda que se entenda que oz descontos concedidos pela Impugnante nfo devessem ser
contabilizados como despesas financeiras, mas sim lancados a débito das contas de
ganhos do FUNDAP e INVEST, para fins de reducio do valor brute das receitas
decorrentes dos beneficios fiscais (financeiras), nfo se poderia proceder a glosa das
despesas e exigir os correspondentes tnbutos. Isso porque o mero erro formal do
contnbuinte ndio enseja a cobranca de tributo, tendo em vista que nfo ha que se falar em
prejuizo ao Fisco Federal.

Item 4 do auto de infracio

az) & Fizcalizagfo desconsiderou os wvalores pagos pela Impugnante ac Banco Bradesco

{controladera da empresa vendedora do imdével Ezibras), o qual integrou o negdcio
juridice de agquisiclo do imdvel e, portanto, deveria ter side considerade como prego
integrante do wvalor de aquisicio do imdvel

bby O contrate de compra e venda fo1 formalizade em papel timbrade do Bance Bradesco

{(flz. 2995-3001), a quem foram direcionades oz cheques administratives nominais no
montante de REF1.620.000.00, correspondendo a data do primeiro cheque & data do
contrato de compra e venda Estes fatos confirmarm as alegagdes da Impugnante de que
esse montante fo1 destinado ac pagamento de parte do imdével, compondo, por 1550, o
preco total do negdoio.

co) Mo més em que se deu o suposto ganho de capital aqui analisadoe a Impugnante apurou

prejuize fiscal, o qual for desconsiderado pela Fiscalizagio. Ora, como se sabe, no
periode de apuragfc de ocorréncia de alienagfic de bens do ative permanente, os
resultados ndo operacionals, positives ou negatives, devem integrar o lucro real. Assim,
se houve apuracio de prejuizo fiscal naguele periodo, o suposte ganho de capital
calculade deveria ser debitade dele, nfio exigide diretamente, como fez afiscalizagio.

ddiMa remota hipdtese de serem mantidas as exignoias tnbutarias, requer a Impugnante

que seja reconhecida a impossibilidade de incidéncia dos jures SELIC sobre multa, em
face da auséncia de fundamento legal para tanto.

ApoOs analise das razdes apostas a Impugnacgao, os membros da 8* Turma de

Julgamento da DRJ/SPO decidiram pela improcedéncia das mesmas, mantendo o crédito
tributario, conforme de extrai do Acérdao n.° 16-72.070, cuja ementa segue transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2010, 2011
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ENCARGOS FINANCEIROS DESNECESSARIOS.
TRANSFERENCIAS A TITULO DE ADIANTAMENTOS
PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL.

Revelam-se desnecessarios a atividade da empresa e a
manuten¢do da respectiva fonte produtora e, portanto,
indedutiveis, os encargos financeiros decorrentes de
captagdo externa junto a entidades financeiras quando,
simultaneamente, a pessoa juridica transfere dinheiro a sua
controlada, sem incidéncia de qualquer encargo, ainda que
tal transferéncia se fagca a titulo de adiantamento para
aumento de capital, e mormente quando evidenciado que
sequer as  transferéncias efetuadas reuniam  as
caracteristicas necessdarias para serem tratados como
verdadeiros adiantamentos para futuro aumento de capital.

OMISSAO DE RECEITAS FINANCEIRAS. JUROS
FINANCEIROS DOS CONTRATOS DE MUTUO.
PROCEDENCIA

Os juros financeiros auferidos nos contratos de mutuo
devem ser oferecidos a tributagdo, sendo procedente o
langamento quando as receitas desta natureza sdo
omitidas.

IMPORTACAO POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS.
DESCONTO NO ICMS DEVIDO NA IMPORTACAO.
INDEDUTIBILIDADE.

A importagdo por conta e ordem de terceiro é um servigo
prestado por uma empresa - a importadora -, a qual
promove, em seu nome, o Despacho Aduaneiro de
Importagdo de mercadorias adquiridas por outra empresa -
a adquirente - em razdo de contrato previamente firmado.
Nas importag¢oes por conta e ordem de terceiros o ICMS
ndo integra o custo da prestagdo de servigos, sendo que os
descontos concedidos no pagamento da fatura ndo podem
ser enquadrados como descontos condicionais, nos termos
do art. 374, do Decreto n° 3.000/1999.

GANHO DE CAPITAL. VENDA DE IMOVEL. CUSTO DE
AQUISICAO.

O custo de aquisi¢do do imovel deve ser apurado a partir
da documenta¢do comprobatoria do negocio juridico de
compra e venda.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. JUROS SOBRE MULTA
DE OFICIO. A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios  incidentes  sobre  débitos  tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquida¢do e Custodia - SELIC para
titulos federais. A multa de oficio, porquanto parte
integrante do crédito tributario, estd sujeita a incidéncia
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dos juros de mora a partir do primeiro dia do més
subseqiiente ao do vencimento.

CSLL. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA. A
procedéncia do langamento do Imposto de Renda Pessoa
Juridica implica manutengdo da exigéncia fiscal decorrente
do mesmo fato.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Inconformada com a decisao retro, a contribuinte interpos recurso voluntario

para apreciagdo por este Conselho, aduzindo, em sintese, as mesmas razdes de impugnagao.

E o relatério.

Voto

Conforme Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem, o contribuinte
teve ciéncia do Acordao n.° 16-72.070 em 27/04/2016, tendo protocolado o presente Recurso
Voluntério em 25/05/2016. Portanto, configurada a tempestividade do presente recurso, dele
conheco.

Em procedimento fiscal foram apuradas 4 (quatro) infragcdes imputadas a
recorrente nos anos-calendario 2010 e 2011, sdo elas:

001: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAILS E ENCARGOS
DESPESAS NAO NECESSARIAS

Dedutibilidade de despesas financeiras atreladas a juros bancarios sobre
empreéstimos e financiamentos contraidos pela Recorrente.

002: RECEITAS FINANCEIRAS E/OU VARIACOES MONETARIAS
ATIVAS

OMISSAO DE RECEITAS FINANCEIRAS

Omissdo de receitas financeiras caracterizada pela falta de contabilizacdo
de juros sobre mutuos onerosos.

003: DESPESAS FINANCEIRAS E/OU VARIACOES MONETARIAS
PASSIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS NAO DEDUTIVEIS

Dedutibilidade de despesas financeiras relativas a descontos concedidos
aos clientes que adquirem mercadorias importadas com beneficios do
Fundap e Invest.

004:  GANHOS E  PERDAS DE  CAPITAL  APURADOS
INCORRETAMENTE

ALIENACAO/BAIXA DE BENS DO ATIVO PERMANENTE

Omissdo de ganho de capital na venda de imovel.
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1. Infracao 1: Despesas nao-necessarias

No que se refere as despesas nao necessarias, descritas no item 01 do Al de
IRPJ e CSLL, a Fiscaliza¢do considerou desnecessarias as despesas (juros bancarios) com
empréstimos realizados pela Recorrente sob o argumento de que se destinam a financiar a
concessdao de empréstimos nao onerosos, atividade que ndo se relaciona com a atividade fim
da Recorrente (importacao).

Quanto a este topico, a recorrente entendeu que (i) tanto no repasse de
valores para a empresa Barra Sol Shopping Centers S/A, quanto no repasse para a empresa
Nisibra - Cia. Brasileira de Supply Base, ndo houve comprovacao das circunstancias que
caracterizariam os repasses como adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC); (ii)
com relagdo aos outros empréstimos, tendo em vista que a glosa recaiu sobre os juros dos
valores emprestados, a DRJ reputou-os como despesas desnecessarias tendo em vista a
concomitancia de empréstimos contraidos a titulo oneroso e realizados a titulo gratuito.

[13P%2]

Esclarecendo o topico “ii” acima, a DRJ entendeu que os juros sobre os
empréstimos contraidos eram despesas desnecessarias pois, se o contribuinte ndo realizasse
os empréstimos nao demandaria a obtengdo dos empréstimos na mesma grandeza, € assim
ndo teria integralmente as despesas financeiras de juros sobre financiamentos.

Por sua vez, a recorrente reiterou a alegacdo de que os repasses feitos as
empresas Barrasol e Nisibra foram adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC); e,
quanto aos outros empréstimos, afirmou que a fiscalizagdo ndo comprovou a correlacao entre
os empréstimos contraidos e realizados, e reiterou que as despesas realizadas foram
necessarias ao exercicio de sua atividade.

Neste ponto, me coaduno com a decisdo recorrida pois, tendo em vista que
ao mesmo tempo em que obtém empréstimos onerosos a fiscalizada concede empréstimos
ndo onerosos, a correlacdo ¢ logica: se o contribuinte ndo realizasse os empréstimos, nao
demandaria a obten¢do dos empréstimos na mesma grandeza, e assim nao teria integralmente
as despesas financeiras de juros sobre financiamentos.

Assim, sabendo que a concessao de empréstimos ndo ¢ a atividade
principal da recorrente, correto o entendimento da DRJ com relagdo a desnecessidade das
despesas financeiras de juros sobre os valores emprestados. Nesse sentido, colho os
seguintes precedentes deste Conselho:

IRPJ. GLOSA. ENCARGOS FINANCEIROS DE
EMPRESTIMOS REPASSADOS A CONTROLADAS.

Na determinacdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL
somente sdo dedutiveis os encargos financeiros de
empreéstimos  indispensaveis a manuten¢do da fonte
produtora. Considera-se liberalidade o repasse, a
terceiros, de valores sem a cobranga de encargos ou em
percentuais inferiores. (Acorddao n° 1402-002.066, Data
da Sessao: 20/01/2016)

"DESPESAS  FINANCEIRAS  DESNECESSARIAS.
EMPRESTIMOS BANCARIOS CONCOMITANTES COM
MUTUOS ATIVOS.
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A concomitdncia de operacoes realizadas pelo
contribuinte a titulo oneroso (empréstimos bancarios) e a
titulo gratuito (mutuos ativos com empresas ligadas) faz
com que as despesas de juros correspondentes aos
valores repassados sejam consideradas desnecessarias e,
portanto, passiveis de glosa pelo Fisco. (Acorddo n°
1301-001319, Data da Sessdo. 06/11/2013)

A luz do exposto, voto pela manutencdo da glosa relativa aos valores da
infragdo 1.

I1I. Infracao 2: Omissao de receitas financeiras

Em relacdo ao item 02 do Auto de IRPJ (item 01 do AI de CSLL), a
Fiscalizag¢do entendeu que pelo fato de existirem contratos de muatuo que previam a cobranga
de juros e, a0 mesmo tempo, ndo ser reconhecida e oferecida a tributacdo a correspondente
receita financeira, a Recorrente teria omitido receita.

A Recorrente reitera os argumentos apresentados em sua impugnagdo, ou
seja, que os juros ndo foram contabilizados pois ndo foram sequer recebidos. Isto porque,

alega ter havido uma repactuacdo do contrato de mituo em que a recorrente renunciou ao
recebimento dos juros.

No entanto, a Recorrente permanece sem acostar aos autos qualquer
documento de repactuacio que demonstre eventual rentincia ao recebimento dos juros.

Em decorréncia disso, neste ponto, adoto as razdes da decisao recorrida, a
seguir transcrita:

“6. A fiscalizagdo analisou os contratos de mutuo onerosos celebrados
com Arnaldo Correa Lima e B&B Participagoes S/A.

6.1. No curso da fiscalizag¢do, a contribuinte assim se manifestou sobre o
contrato celebrado com Arnaldo Correa Lima:

Os juros dos referidos contratos foram contabilizados até o exercicio social do ano de 2006,
A partir do ano de 2007, a companhia ndo reconheceu mais os juros dos referidos contratos,
gue estavam pactuados a 0,5% a.m. (zero virgula cinco por cento ao més), conforme razdes
cont4beis anexos das contas de mdtuo {11.03.006.00037 e 1.03.03.002.0010} - doc. 12
(Razoes Contabels das contas de mituo), que demonstram o principal, acrescido de juros €
IOF, perfazendo o montante de R$ 7.001.820,29 (sete milhdes, um mil e oitocentos e vinte
reais e vinte e nove centavos).

Com a quitagdo do valor principal, em 15/08/2011, de RS 4.855.832,38 {quatro milhdes,
novecentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e trinta e dois reals e trinta e oito centavos),
ficou um saldo a receber de RS 2.045,987,91 {dols milhes, quarenta e cinco mil, novecentos
e oitenta e sete reais e noventa e um centavos), sendo gue a companhia ndo cobrou
eventuals multas de mora e demais despesas contratuals, por mera conveniéncia
administrativa, de acordo com 2 liberalidade das partes, bem como, ndo houve
reconhecimento de juros a partir de 31/05/2006, face néo terem sido exigidos, embora nos
contratos, anteriores e posteriores a essa data, estivessem previstos.

6.1.1. Em suas razoes, a impugnante afirma que os juros deixaram
de ser devidos em virtude de repactuagdo feita com o mutuario. Para ela, a renuncia

17



Processo n°® 15586.720563/2014-65 S1-C3T2
Acoérdao n.° 1302-002.558 Fl. 6.648

aos juros afasta a necessidade de seu reconhecimento, seja em regime de caixa, seja
de competéncia, pois ndo ha ingresso de receitas a este titulo.

6.2. Defende a mesma tese em relagdo ao mutuo celebrado com a empresa
B&B Participagoes S/A, que pertence ao mesmo grupo.

6.3. Foram anexadas aos autos copias dos seguintes contratos de mutuo
com Arnaldo Correa Lima:

18



Processo n° 15586.720563/2014-65
Acérdao n.° 1302-002.558

S1-C3T2
Fl. 6.649

Data Walar Prama Fla.

221152001 1.000.000,00 1 ano A2 2H05
221152002 -Benovragio 1.000.000,00 3 anos 209872697
221172001 S00.00000 1 ano 269812701
221102002 -Benovagio S00.000,00 3 anos 20203
27152001 300.00000 1 ano 27042707
271112002 -Fenovagio 30000000 3 anos 27082709
3252003 a25.000 00 1 ano rlirny
3N 212004 Fenorvagio f25.000 00 3 anos 213

A r1i2003 &0.000,00 1 ano 2715277
4122003 70.000,00 1 ano 20T
AF22004-F e noveacio 70.000. 00 3 anos 2RI
TIE2003 77.000,00 1 ano 2T2RITE0
TIEM2004-Fenovacio 77.000,00 3 anos 23554
QiRi2003 70.000,00 1 ano 273512737
QR 2004-F e noveagin 70.000.00 3 anos FIERT40
Sr7r2003 20.000,00 1 ano 21412742
SITI2004-Fenorragio 20.000,00 3 anos 274512746
482003 70.000.00 1 ano 2147749
A12I2004-Fenovvagio 70.000,00 3 anos 215112752
302003 26,000,00 1 ano 21532756
3R2004-Fenoveacio Q¢ 000,00 20 000,00 JISTIAT5E
41112003 &09.000.00 1 ano 2761012763
41172004 Fenoragio 39 000,00 3 anos 21050200
125352004 75.000,00 1 ano a7 7a0
1 T3/2005- Fenovagio 75.000,00 3 anos 27722733
41472004 72.000.00 1 ano 245
A1412005- Fenovvagia 7200000 3 anos 2T
4152004 &5.000,00 1 ano EYEEITE
A1572005- Benovragio 2500000 3 anos 2TRAIATES
Alar2004 23.000,00 1 ano 2TRAITER
31Rr2005- Fenovvagio &3.000,00 3 anos 27917279
5172004 23.000,00 1 ano 203205
Ar7r005- Fenovagio &3.000,00 3 anos 2R
4rEr004 2400000 1 ano 2R0072802
31212005- Fenovagia 2400000 3 anos 280412805
aRia004 &5.000,00 1 ano 2R087 2808
S2005- Benovvagia 35.000.00 3 anos 281002811
3n052005 24.000,00 1 ano 281212814
290172004 20.000,00 1 ano 281502817
200 152005- Benovvagio 20.000,00 3 anos 221902820
105152005 15.000,00 1 ano 2821012823
Q11 72006-Be novagio 15.000.00 3 anos 2EA0I2E2G
20252005 20.000,00 1 ano 28272520
2RR2006-Fenorragio 20.000,00 3 anos 2831012852
174r2005 3500000 1 ano DEEEIAESS
114 2006-Fe novragio 35.000,00 3 anos 283812830
1/4r2005 50.000,00 1 ano 28400 2842
1/Ar2008-Fe novvagio 50.000,00 3 anos 284512844
251452005 27.000,00 1 ano 284572847
2404r2006-Fenovagio 27.000,00 3 anos 224002850
240552005 73.000,00 1 ano 285112853
24057 2006-Fenoragio 73.000,00 3 anos 2R5512854
13faf2005 15.000.00 1 ano DRALIAENT
1 3M8I2006-Fenovagio 15.000,00 3 anos 286002861
S00aS2005 12.000.00 1 ano 280212804
306, 2006-Fenovagio 12.000.00 3 anos 2867012848

19



Processo n°® 15586.720563/2014-65
Acoérdao n.° 1302-002.558

S1-C3T2
Fl. 6.650

1 AfE72005 2720000 1 ann 2EAQIIET]
1 ASEI2006-Fe norvragio 27.200,00 3 anos ETAIETS
QUBr2005 11.500,00 1 ano 2RTAIZETE
200 2006-Fe novvagio 11.500,00 3 anos 2ER1SIRRD
300272005 15478 84 1l ano ARETIARES
20090 2006-Fenoagio 15 478 84 3 anos JERAIIERT
241052005 20.000,00 l ano JERE

241052006 -Fenovagio 20.000,00 3 anos 220072291
241152005 3250000 1 ann 2EOAIIEL
230 112006 -Fenovacio 32.500,00 3 anos 2R TIIEDE
2RN202005 1200000 1 ano 20072901
27N 252006 -Fenovagio 1200000 3 anos 20042905
300152006 11.000,00 1 ano 200612903
300102007 -Fenoagio 11.000,00 3 anos 201072911
245252006 52.000.00 l ano 201253014
A3003007-Fenovagio 52.000,00 3 anos 2012918
3001152006 A7.100.00 1 ann 201972931
300102007 -Ferovacio &7.100,00 3 anos 2024720725
1471 272006 13.000,00 1 ano 2006120308
1471272007 -Renovagio 13.000,00 3 anos 203072931
1 4/3/2007 30.,000,00 1 ano 203252934
1 3/3/2008-Fenovagio 30.000,00 3 anos 203A12037
173172007 14053 54 l ano 203E12040
1&/172008-Renovagio 14053 54 3 anos 2042120475
1 5/3/2007 10.000,00 1 ann 20447 3044
1 431 2008-Fe novragio 10.000.00 3 anos 204572049
211042007 100.000,00 1 ano 205072957
A /100 2002-Fenoagio 100.000 00 3 anos 205412055
11272007 50.,000,00 1 ano 205612053
111272008 -Renovagio 50.000,00 3 anos 206012061
TILA00E 2700000 lano 206212064
TILI2009-Be novva g 27.000,00 3 anos 206612967
2 50R12009 40.000,00 1 ann 2OREI270
AJ3r200% &0 000,00 1 ano 207272974
3UEI2009-Fe novvagio al.000.00 3 anos 207512076
200402002 40.000,00 1l ano 2077712070
285412009 40,000,00 3 anos 208072051
271052003 22 000,00 1 ano 200z,
3052009 127.00000 l ano 200G DR
1471002010 20500000 1 ano 20902907

fi.4. Tamnhém foram anexados os seguintes contratos com B&ER Participagiies 564
Diata Walor Prazn Fls.

51112011 405376 5 anog com 12 meses de caréneia 11381114

11/2/2011 502055 5 anos corn 1 2 meses de caréncia 114271144

250032011 10015 94 5 anog com 12 meses de caréneia 114571147

255503011 50 433 20 5 anog com 12 meses de caréneia 114201130

1 4672011 443380 5 anos corm 1 2 meses de caréncia 11511153

S1EIA011 4433 80 5 anos corn 12 weses de carénela 115411154

241052011 553199 5 anos corn 12 meses de caréneia 11571159

141172011 553199 5 anos corm 12 meses de caréneia 11601162

1471272011 553193 5 anog com 12 meses de caréneia 116311165

S2011 10,337 67 5 anos corn 1 2 meses de caréncia 11661163

21853011 677075 5 anog com 12 meses de caréneia 116971171

6.5. Ndo consta dos autos nenhum documento de repactuagdo que

demonstre eventual renuncia ao recebimento dos juros.

6.6. Nos instrumentos de renovacdo dos miutuos com Arnaldo Correa
Lima, ndo ha qualquer referéncia a remissdo dos juros. Pelo contrario, ha clausula que
afirma que o débito permanece, acrescido dos juros pactuados, sendo que ha previsdo de
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incidéncia de juros sobre o saldo devedor, como demonstra excerto a seguir reproduzido (fl.
2696):

11.3.  Que durante o periodo que transcorreu o contrato de miituo nfo foi possivel, pelo mutuério,
quitar as parcelas do contrato, permanecendo o débito em vigor até a presente data, acrescido
dos juros pactuado naquele contrato,

114. Que pelo presente termo aditivo, renova-se o mituo pelo perfodo de mais trés anos,
contados a partir desta data, computando-se os juros de seis por cento ao ano, com
vencimentos mensais de 0,5% (meio por cento) de juros sobre o saldo devedor apurado.

6.6.1. Também no documento de fls. 2980, extrai-se texto de mesmo teor:

1.2. Que durante o perfodo que transcorreu o confrato de mituo nao foi possivel, pelo mutudrio,
quitar as parcelas do contrato, permanecendo o débito em vigor até a presente data, acrescido dos
juros pactuado naquele contrato.

1.3. Que pelo presente termo aditivo, renova-se 0 mutuo pelo perfodo de mais trés anos, contados
a partir desta data, computando-se os juros de seis por cento ao ano, com vencimentos mensais de
0,5% (meio por cento) de juros sobre o saldo devedor apurado,

6.7. O Conselho Federal de Contabilidade - CFC aprovou a Resolugdo
2014/ITG2000(R1), com o objetivo de estabelecer critérios e procedimentos a serem
adotados pela entidade para a escrituragdo contabil de seus fatos patrimoniais.

6.7.1. A seguir reproduzimos os dispositivos relativos a documentagdo
contabil:

"26. Documentagdo contabil é aquela que comprova os fatos que originam
langamentos na escrituragdo da entidade e compreende todos os documentos, livros, papéis,
registros e outras pegas, de origem interna ou externa, que apoiam ou componham a
escrituracdo.

27. A documentagdo contabil é habil quando revestida das caracteristicas
intrinsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na legislagcdo, na técnica-contabil ou aceitas
pelos “usos e costumes”.

28. Os documentos em papel podem ser digitalizados e armazenados em
meio magnético, desde que assinados pelo responsavel pela entidade e pelo profissional da
contabilidade regularmente habilitado, devendo ser submetidos ao registro publico
competente."”

6.7.2. Todo langamento na escrituragdo da entidade deve ser comprovado
por documentagdo habil, revestida das caracteristicas intrinsecas ou extrinsecas essenciais.

o

6.7.3. Este comando também vem explicitado no art. 264 do Decreto n
3.000/1999:

"Art.264.A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem,
enquanto ndo prescritas eventuais agoes que lhes sejam
pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua
atividade, ou que se refiram a atos ou operagoes que modifiquem
ou possam vir a modificar sua situa¢do patrimonial (Decreto-Lei
n°486, de 1969, art. 4°)."

6.8. Assim, a simples alega¢cdo de repactuag¢do ou remissdo de juros,
desacompanhada da documentagdo habil a demonstrar a modificagdo patrimonial, ndo é
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suficiente para justificar a falta de escrituracdo de receitas de juros previstas em contratos
de mutuo.

6.9. Nesse sentido cita-se a decisdo undnime, proferida pela 1° Turma
Ordinaria, da 3° Camara, da 1° Se¢do de Julgamento, do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF':

"CONTRATOS DE MUTUO. OMISSAO DE RECEITAS. GLOSA DE
DESPESAS. INFRACOES DISTINTAS.

A falta de escrituragdo de receitas auferidas em decorréncia de encargos
estabelecidos em contrato de mutuo configura a omissdo de receitas. Tal
infra¢do ndo se confunde com a glosa de despesas efetuadas na pessoa
juridica que capta recursos de terceiros se comprometendo a pagar
encargos financeiros em valores superiores aqueles exigidos da pessoa
interligada para a qual tais recursos foram repassados."

6.10. Por ultimo, cumpre transcrever o art. 21 do Decreto-Lei n°
2.065/83:

"Art. 21. Nos negocios de mutuo contratados entre pessoas juridicas
coligadas, interligadas, controladoras e controladas, a mutuante devera
reconhecer, para efeito de determinar o lucro real, pelo menos o valor
correspondente a corre¢cdo monetaria calculada segundo a variagdo do
valor da ORTN.

Paragrafo unico. Nos negocios de que trata este artigo ndo se aplica o
disposto nos artigos 60 e 61 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro
de 1977."

6.10.1. Este artigo foi revogado no momento em que foi extinta a corre¢do
monetaria de todos os valores constantes da legislacdao tributaria federal (art. 30 da Lei
9.249/19935).

6.10.2. De qualquer forma, o dispositivo legal apenas estabelecia o
minimo a ser reconhecido, sendo que é o negocio juridico celebrado entre as partes que
determina a incidéncia ou néo dos juros. E o contrato de miituo que deve ser utilizado como
base dos langcamentos a serem efetuados na contabilidade.

6.11. Por conseguinte, deve ser integralmente mantida a exigéncia
discutida neste topico.”

I11. Infracao 3 - Despesas financeiras nao dedutiveis

A infrag@o descrita no item 03 do Auto de IRPJ (item 02 do Al de CSLL),
por sua vez, consiste na constatagdo por parte da fiscalizacdo de que parte das despesas
financeiras da Recorrente ndo corresponderiam a descontos concedidos a clientes, mas sim a
repasse indevido de beneficios fiscais do FUNDAP e INVEST concedidos no ambito do
ICMS.

No entendimento da fiscalizacdo, os repasses parciais dos beneficios
FUNDAP e INVEST, para os clientes, mediante desconto no valor do ICMS devido, ndo
pode ser deduzido como despesa financeira pelos seguintes motivos: 1) ndo héa previsao no
art. 374 do RIR/99, para a dedugdo do "desconto condicional", ndo registrado na nota fiscal,
ser deduzido como despesa financeira; 1i) os repasses parciais dos beneficios
FUNDAP/INVEST tém origem em acordo particular realizado pelo contribuinte; iii) os

22



Processo n°® 15586.720563/2014-65 S1-C3T2
Acoérdao n.° 1302-002.558 Fl. 6.653

descontos concedidos sdo muito superiores aos valores cobrados pelos servigos de
importacdo; iv) o contribuinte d4 ao adquirente desconto sobre valores antecipados para
pagamentos da importagdo, e tal procedimento estd em desacordo com a modalidade de
importacdo por conta e ordem de terceiros; v) a contabilizagdo dos "descontos" como
despesas financeiras acaba por reduzir indevidamente as receitas provenientes dos beneficios
fiscais FUNDAP/INVEST.

A decisdo de 1? instancia, decidiu pela manutencao da glosa ao fundamento
de que o ICMS ¢ um custo do cliente e ndo da Recorrente, de modo que os descontos a ele
relacionados ndo poderiam ser deduzidos da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

A Recorrente admite que as ‘“despesas financeiras” sdao descontos
concedidos aos clientes da Recorrente que efetuam os pagamentos de parte dos valores
devidos dentro do prazo pré-estabelecido, e afirma que tanto nas importagdes por
encomenda, quanto nas importagdes por conta e ordem de terceiro, a Recorrente figura como
sujeito passivo do ICMS, sendo este um custo por ela suportado.

Entretanto, assiste razdo a Fiscalizacdo, no que foi acompanhada pela
Turma Julgadora “a quo”, quando afirma que no caso da importagao por conta e ordem de
terceiro, o valor do ICMS nao esta incluido no preco dos servigos prestados, de modo que a
redu¢do dos custos — ai incluido o ICMS-importacdo — estaria em desacordo com a
modalidade de importagdo por conta e ordem de terceiros.

Do proprio site da Receita Federal do Brasil ¢ possivel extrair-se o
seguinte: “na importagdo por conta e ordem, embora a atuag¢do da empresa importadora
possa abranger desde a simples execugdo do despacho de importagdo até a intermediagdo
da negociagdo no exterior, contratagdo do transporte, seguro, entre outros, o importador de
fato é a adquirente, a mandante da importag¢do, aquela que efetivamente faz vir a
mercadoria de outro pais, em razdo da compra internacional; embora, nesse caso, o faga
por via de interposta pessoa — a importadora por conta e ordem —, que é uma mera
mandatadria da adquirente”
(http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/aduaneira/importacao-e ~ exportacao/operacoes-
realizada-por-intermedio-de-terceiros/importacao-com-conta-e-ordem).

Assim, tendo em conta que em sede de impugnacdo (apds todo o
procedimento fiscal) a contribuinte nao fez qualquer diferenciacdo entre a importacdo por
conta ¢ ordem e importacdo por encomenda, inclusive afirmando que o valor do ICMS
estava incluido no prego do servigo, andou bem a DRJ quando afirma que tal expediente
desborda dos quadrantes legais da importacdo por conta e ordem, em que o ICMS incide na
operacao de importagao.

Aqui, a Recorrente apenas endossa que nas duas modalidades de
importacdo o ICMS era custo seu, apenas repassado para o adquirente do bem ou
mercadoria.

No entanto, os descontos concedidos — superiores, em muitos casos, ao
valor do servigo prestado — indicam que a recorrente “banca” parte das despesas de
importacdo, seja no custo da mercadoria, seja nos tributos associados a importacdo; o que
estd em completo desacordo com a modalidade de importag@o por conta e ordem, em que o
real adquirente ¢ obrigado a suportar todas as despesas relativas ao custo da mercadoria,
frete e tributos incidentes na importagdo. De fato, ndo se pode admitir as despesas
financeiras relativas a importagdes por conta e ordem, pois reduzem indevidamente a receita
financeira auferida.
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Ato continuo, a DRJ reconhece que o mesmo raciocinio ndo se aplica as
importagcdes por encomenda, pois como se trata de mera operagao de compra e venda, o
ICMS esta incluido no valor da operacdo. Contudo, por ndo fazer qualquer diferenciagdo
entre as duas modalidades de importagdo em sua argumentagdo, € por nao ser possivel
identificar a parcela dos descontos concedidos que se referem a importagdo por encomenda —
tendo em vista que tal prova caberia a impugnante — a Turma Julgadora manteve a
desconsideragao de todos os descontos concedidos.

In casu, a decisao afigura-se correta pois o montante exato do desconto
concedido a cada cliente ird depender de uma série de condigdes que variam de contrato para
contrato, tanto com base na pontualidade do pagamento, quanto em condi¢des nao
especificadas pela contribuinte (como ¢ o caso do desconto/abatimento que pode variar de
20% a 50% do valor correspondente a este tributo, conforme ajuste entre as partes). Nesse
sentido, vejamos a resposta da contribuinte ao Termo de Intimacao Fiscal n.° 1:

Quando a empresa solicita a remessa do ICMS para pagamento, o titulo vai no valor
cheio do tributo, uma vez que o beneficio, tanto do FUNDAP quanto do INVEST, é da
companhia e ndo do adquirente, conforme documentos anexos {doc: 03 ~ Netas

cor ente).

Fiscals com vailor cheio do ICMS para pagamento ou antecipacio pela adquir
Se o cliente {adquirente) paga em dia o ICMS, ele poders pagar o mesmo com
desconto/abatimento, que pode girar em torno de 20% a 50%, podendo ser até
maior, de acorde com cada contrate.

Os valores langados na conta 3.02.01.002.0002 sio exatamente tais
descontos/abatimentos, que, na verdade, deveriam ser lancados a débito das contas
de ganhos do FUNDAP e INVEST, reduzindo seu valor, pois 13 estdo lancados de
forma “bruta” tais receitas {ganhos financeiros), mas a companhia ndo fica com
100% do retorno dos incentivas.

Sendo assim, de fato, cabia a recorrente comprovar a parcela dos descontos
concedidos que se referiam as operagdes de importacao por encomenda.
Diante dos esclarecimentos, € por reputar que o quanto exposto até aqui ¢

suficiente para a comprovagao da ilegalidade da dedugdo dos valores registrados na conta
contabil “3.02.01.002.0002 — Descontos concedidos”, manifesto minha concordancia com a

decisdo de primeira instincia, € passo a transcrevé-la:

“7. A discussdo a ser travada neste topico, gira em torno dos beneficios
fiscais FUNDAP E INVEST, concedidos pelo estado do Espirito Santo.

7.1. A seguir, transcrevemos os esclarecimentos da fiscaliza¢do sobre os
incentivos fiscais:
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1 i - :
0O FUNDAP & um financiamento para apoio a empresas com sede no Espirito Santo e gue realizam cperacdes de

cornércio exterior tributadas com ICMS no Estado. Empresas industriais com sede no Espirito Santo que fazern uso de
ingurmo importado também pedam s habilitar 20s financiamentos FUNDAR

Existern algumas condigdes basicas para que urmna emprasa opere no FUNDAP,

Canfira

' As operagies devem ser realzadas por emprasas gue tenham sede no teritdrio do Espirito Santo,

s O recolhimento do ICM3 Fundap deve ser efetuado para o Estado do Espirite Santa;

s O desembarago aduaneiro tem gque ser efetuado no Estado do Espinto Santo

2 : . . . —_— 5 -
O Invest-ES & um programa de incentivos fiscais que tem como objetivo conlribuir para a expansdo, modemizagdo e

divarsificacic dos setoras produtivos da Espirito Santo, estimulando a realizacdo de investimentos, a renovagio
tecnolégica das estruturas produtivas e o aumento da competitividade estadual, com &nfase na geracao de emprego e
renda e na redugdo das desigualdades sociais e regicnais.

Fodem ser bensficiadas pelo programa emprasas gue realzem projeto econdmico considerado de interesse para o
desenvalvimento stcioecondmico do Estado, conforme condigbes previstas no Decreto N° 1851-R, publicado no

DICES em 26/10/2007, & suas alteragbes.

7.2. No entendimento da fiscalizacdo, os repasses parciais dos beneficios

FUNDAP e INVEST, para os clientes, mediante desconto no valor do ICMS devido, ndo
pode ser deduzido como despesa financeira pelos seguintes motivos: i) ndo ha previsdo no
art. 374 do RIR/99, para a dedug¢do do "desconto condicional”, ndo registrado na nota
fiscal, ser deduzido como despesa financeira; ii) os repasses parciais dos beneficios
FUNDAP/INVEST tém origem em acordo particular realizado pelo contribuinte; iii) os
descontos concedidos sdo muito superiores aos valores cobrados pelos servigos de
importag¢do; iv) o contribuinte dd ao adquirente desconto sobre valores antecipados para
pagamentos da importagdo, e tal procedimento esta em desacordo com a modalidade de
importagdo por conta e ordem de terceiros;, v) a contabiliza¢do dos "descontos" como

despesas financeiras acaba por reduzir indevidamente as receitas provenientes dos
beneficios fiscais FUNDAP/INVEST.

7.3. A impugnante afirma que o ICMS compoe o prego pago pelos servigos
prestados, e que os valores de ICMS abatidos correspondem a descontos feitos por razoes
comerciais. Alega em sintese que: i) ndo ha na legislagdo vigente qualquer veda¢do ou
limite a concessdo de descontos, ii) had liberdade negocial, ndo podendo a fiscalizag¢do
opinar acerca da forma como se compoe o prec¢o da atividade ou sua margem de lucro;

iii) ndo ha repasse de beneficio fiscal personalissimo, iv) os descontos
concedidos a clientes sdao despesas dedutiveis da base de calculo do IRPJ e da CSLL,; v) a
impugnante é contribuinte do ICMS, e este imposto compoe o custo de sua atividade, sendo
que os clientes apenas suportam o 6nus economico, vi) a concessao do desconto ndo altera
o destinatario e efetivo beneficiario do incentivo fiscal.

7.4. A fiscalizacdo em momento algum interferiu na liberdade negocial da
empresa. Ela apenas faz uma andlise da esséncia economica das operagoes realizadas pela
contribuinte, as quais sdo complexas.

7.5. No quadro abaixo foram sistematizados os valores totais e a natureza
das receitas oferecidas a tributagdo:
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Receita financeira Receita Importagdo | Receita Prestagéo de
Ganhos nas operagdes Encomenda + Servigos
Fundap e Invest revenda
2010 21.195.002.41 12146 373,83 4 35322078
2011 13.061.847,05 10.158.044 .35 3.395.192 94

7.6. No relatorio fiscal foi afirmado que a atividade empresarial
predominante do contribuinte é a importa¢do por conta e ordem de terceiros, embora a
empresa efetue importagoes por encomenda.

7.7. Neste ponto, é mister fazermos uma breve digressio sobre a
importa¢do por conta e ordem, e a importagdo por encomenda, reproduzindo o texto
contido no sitio da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

7.8. A importag¢do por conta e ordem de terceiro é um servi¢o prestado
por uma empresa - a importadora -, a qual promove, em seu nome, o Despacho Aduaneiro
de Importa¢do de mercadorias adquiridas por outra empresa - a adquirente - em razdo de
contrato previamente firmado, que pode compreender ainda a prestagdo de outros servi¢os
relacionados com a transac¢do comercial, como a realiza¢do de cotag¢do de pregos e a
intermediagcdo comercial (art. 1° da IN SRF n° 225/02 e art. 12, § 1° I, da IN SRF n’
247/02).

7.8. Assim, na importa¢do por conta e ordem, embora a atua¢do da
empresa importadora possa abranger desde a simples execu¢do do despacho de importa¢do
até a intermediag¢do da negociag¢do no exterior, contrata¢do do transporte, seguro, entre
outros, o importador de fato é a adquirente, a mandante da importa¢do, aquela que
efetivamente faz vir a mercadoria de outro pais, em razdo da compra internacional;
embora, nesse caso, o faca por via de interposta pessoa - a importadora por conta e ordem -
, que é uma mera mandatadria da adquirente.

7.9. Dessa forma, mesmo que a importadora por conta e ordem efetue os
pagamentos ao fornecedor estrangeiro, antecipados ou ndo, ndo se caracteriza uma
operagdo por sua conta propria, mas, sim, entre o exportador estrangeiro e a empresa
adquirente, pois dela se originam os recursos financeiros.

7.10. Como muito bem observado pela fiscalizagdo, se olharmos apenas as
receitas e custos dos servigos prestados, verificamos que a atividade é deficitaria, antes
mesmo do computo das despesas operacionais. Em 2010, o custo dos servigos prestados
superou em R$ 3.644.723,76 as receitas obtidas (4.165.720,78 - 7.810.444,54), e em 2011,
RS$ 3.202.936,23 (3.395.192,94 - 6.598.129,17).

7.11. Ja, a importagdo por encomenda é aquela em que uma empresa
adquire mercadorias no exterior com recursos proprios e promove o seu despacho
aduaneiro de importa¢do, a fim de revendé-las, posteriormente, a uma empresa
encomendante previamente determinada, em razdo de contrato entre a importadora e a

encomendante, cujo objeto deve compreender, pelo menos, o prazo ou as operagoes
pactuadas (art. 2°, § 1°, I, da IN SRF n° 634/06).

7.12. Assim, como na importa¢do por encomenda o importador adquire a
mercadoria junto ao exportador no exterior, providencia sua nacionaliza¢do e a revende ao
encomendante, tal operagdo tem, para o importador contratado, os mesmos efeitos fiscais
de uma importag¢do propria.

7.13. Em ultima andlise, em que pese a obrigacdo do importador de
revender as mercadorias importadas ao encomendante predeterminado, é aquele e ndo este
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que pactua a compra internacional e deve dispor de capacidade economica para o
pagamento da importagdo, pela via cambial. Da mesma forma, o encomendante também
deve ter capacidade economica para adquirir, no mercado interno, as mercadorias
revendidas pelo importador contratado.

7.14. Ressalte-se ainda que, diferentemente da importa¢do por conta e
ordem, no caso da importag¢do por encomenda, a operagcdo cambial para pagamento da
importagdo deve ser realizada exclusivamente em nome do importador, conforme determina
0 Regulamento do Mercado de Cambio e Capitais Internacionais (RMCCI- Titulo 1,
Capitulo 12, Se¢do 2) do Banco Central do Brasil (Bacen).

7.15. A fiscaliza¢do discriminou as operag¢oes para cada adquirente,
informando que apenas nos casos listados abaixo, houve importagdo por encomenda. Todas
as demais operagoes foram importagoes por conta e ordem de terceiro:

Cliente 2010 2011
PROCESSO VIVA EMBALAGENS 302.429,54 103.426,87
PROCESSO ATENA 70.856.87
PROCESSO CONVEY COMERCIAL 46.719,96
PROCESSO FACTEL TELE.COM.IMPORTADORA LTDA 21.668,78 18.044.49
total 441.675,15 121.471,36)

7.16. Contrariamente ao alegado na impugnagdo, o ICMS ndo compoe o
prego dos servigos prestados.

7.17. Tal conclusdo pode ser extraida dos contratos de prestacdo de
servigos de importagdo, por conta e ordem de terceiros (fl. 556):

2.1. A EMPRESA COMPRADORA antecipari e responderd por todos os custos que, direta ou
indiretamente, incidirem sobre a impottagio e nacionalizagio das mercadorias adquiridas no extetior,
tais como: liquidacio do saque ao EXPORTADOR, os tributos incidentes sobre a operagio, fretes
internacionais e internos, seguro do transporte internacional, armazenagem nos portos, aeroportos e
entrepostos aduaneiros, taxas e despesas para o desembarago aduaneiro e nacionalizagio, e outras que
por ventura vierem a incidir sobre o processo, exceto os servigos de Despacho Aduanciro, quando

realizado pela EMPRESA IMPORTADORA.

2.2. A EMPRESA COMPRADORA deveri adiantar 2 EMPRESA IMPORTADORA, numeririo
suficiente para recolhimento dos impostos federais incidentes sobze a importagio contratada (LI —
Imposto de Importagio e LP.I — Imposto sobre Produtos Industrializados), para tanto, deverd a
IMPORTADORA enviar 3 COMPRADORA, com antecedéncia minima de 02 (dois) dias, a
SOLICITAGAO DE NUMERARIOS, discriminando as despesas e seus respectivos valores
estimados.

3.1. Pelos servicos prestados, nos termos deste contrato, 2 EMPRESA IMPORTADORA ¢
assegurado o aproveitamento integral de todos os beneficios e estimulos financeiros do FUNDAP,
outorgados pela legislagio vigente no Estado do Espirito Santo, representados por financiamentos de
longo prazo. S

7.18. A leitura dos excertos acima reproduzidos ndo deixa duvidas de que,
nos casos em que hd importa¢do por conta e ordem, o ICMS incidente na operagdo de
importagdo, que é diferido para o momento da saida da mercadoria do estabelecimento
importador, ndo é custo da contribuinte, mas da empresa adquirente. Alids, é exatamente
esta a caracteristica principal da importagdo por conta e ordem de terceiro, sendo que a
remuneragdo da empresa importadora é definida como prestagdo de servicos, e ndo compra
e venda mercadorias.

O art. 374 do Decreto n° 3.000/1999 assim dispoe:
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"Art.374.0s juros pagos ou incorridos pelo contribuinte sdo dedutiveis,
como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes normas
(Decreto-Lei n°1.598, de 1977, art. 17, paragrafo unico):

I-os juros pagos antecipadamente, os descontos de titulos de crédito, e o
desagio concedido na colocag¢do de debéntures ou titulos de crédito
deverdo ser apropriados, pro rata temporis, nos periodos de apuragdo a
que competirem,

1I- os juros de empréstimos contraidos para financiar a aquisi¢do ou
construgdo de bens do ativo permanente, incorridos durante as fases de
construgdo e pré-operacional, podem ser registrados no ativo diferido,
para serem amortizados.

Paragrafo unico.Ndo serdo dedutiveis na determinagdo do lucro real, os
juros, pagos ou creditados a empresas controladas ou coligadas,
domiciliadas no exterior, relativos a empréstimos contraidos, quando, no
balang¢o da coligada ou controlada, constar a existéncia de lucros ndo
disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil (Lei n°9.532,

de 1997, art. 1° §39."

7.19. Os descontos condicionais a que se refere o art. 374 e a Solugdo de
Consulta n° 34 - Cosit, sdo aqueles concedidos sobre o preco das operagoes, sejam elas de
compra e venda de mercadorias, ou prestagdo de servigos.

7.20. Como muito bem ressaltado pela fiscalizagdo, no caso da
importag¢do por conta e ordem de terceiro, o valor do ICMS ndo esta incluido no prego dos
servigos prestados, sendo que os descontos concedidos sdo muito superiores aos valores
cobrados pelos servicos de importagdo. A redugdo dos custos, ai incluidos o dos tributos
incidentes na importagdo, estaria em desacordo com a modalidade de importagdo por conta
e ordem de terceiros. Além disso, estd explicito nos contratos celebrados que os custos sdao
de inteira responsabilidade da empresa adquirente, e devem ser quitados com recursos
dela, e ndo da importadora.

7.21. Desta forma, correto o raciocinio da fiscalizagdo de que ndo ha
previsao legal para deducdo dos descontos concedidos como despesas financeiras.

7.22. Em principio, tal raciocinio ndo seria aplicavel as importagoes por
encomenda. Isto porque, nesta ultima, é a empresa importadora quem adquire a mercadoria
no exterior. Como trata-se de uma opera¢do de compra e venda como outra qualquer, o
ICMS esta incluido no valor da operagdo. Note-se que no caso das importagoes por
encomenda sdo utilizados os CFOP's 5.102/6.102, e ndo 5.949/6.949 (Arquivos ndo
paginaveis referentes aos Termos de Anexagdo de fls. 3312 e 3313).

7.23. Ocorre porém, que a impugnante ndo faz qualquer diferenciagdo,
sendo que sua argumentagdo é construida apenas em relagdo as importagoes por conta e
ordem de terceiros, tal como mencionado no relatorio fiscal. De mais a mais, ndo é possivel
identificar a parcela dos descontos concedidos que se refere as operagoes de importagdo
por encomenda. Tal prova caberia a impugnante.

7.24. A meu ver, estes fundamentos sdo suficientes para demonstrar a
ilegalidade da dedugdo dos valores registrados na conta contabil 3.02.01.002.0002 -
Descontos concedidos.

7.25. Resta analisarmos a questdo relativa ao cardter personalissimo dos
beneficios fiscais.
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7.26. Neste ponto, deve ser acolhida a alega¢do da impugnante de que ndo
cabe ao Fisco Federal o exame dos requisitos de validade de um beneficio fiscal estadual.
Se houve descumprimento de alguma condi¢do estabelecida nas normas estaduais, tal
averiguagdo compete ao Fisco Estadual. Aléem disso, a consequéncia da inobservancias das
regras estaduais seria o cancelamento do beneficio. Ao Fisco Federal cabe apenas verificar
se ha previsao legal para dedugdo dos descontos como despesa operacional.

7.27. Por conseguinte, deve ser mantida a glosa das despesas discutidas
no presente topico pelo fato de tais valores ndo poderem ser enquadrados como descontos
condicionais, nos termos do art. 374 do RIR/1999".

Quanto ao argumento da aplicabilidade da Lei Complementar n. 160/2017
ao presente caso, entendo que esta ndo deve ser aplicada, pois estamos tratando de uma
glosa de despesas e ndo do tratamento como receita tributadvel de uma subvengdo para
investimento. Os motivos suscitados pela fiscalizagdo sdo claros quanto a este ponto.
Vejamos:

i) ndo ha previsao no art. 374 do RIR/99, para a deduc¢do do "desconto
condicional”, ndo registrado na nota fiscal, ser deduzido como despesa
financeira;

ii) os repasses parciais dos beneficios FUNDAP/INVEST tém origem em
acordo particular realizado pelo contribuinte;

iii) os descontos concedidos sdo muito superiores aos valores cobrados
pelos servigos de importagdo

iv) o contribuinte da ao adquirente desconto sobre valores antecipados
para pagamentos da importagdo, e tal procedimento estd em desacordo
com a modalidade de importagdo por conta e ordem de terceiros,

v) a contabilizac¢do dos "descontos" como despesas financeiras acaba por
reduzir indevidamente as receitas provenientes dos beneficios fiscais
FUNDAP/INVEST.

IV. Infracao 4 — Ganhos e perdas de capital apurados incorretamente

Com relagdo a esta infracdo, a recorrente nao trouxe novos documentos ou
argumentos que infirmassem as conclusdes da Turma Julgadora “a quo”. Destarte, por ndo
carecer de reparos neste ponto, transcrevo a decisdo recorrida:

“8. Este item da autuagdo tem por objeto a compra e venda de um imovel
em Sdo Paulo. O contrato foi firmado entre a Ezimbras Imoveis e Representagoes Ltda
como vendedora e como compradores Rama do Brasil Empreendimentos Imobiliarios Ltda
e Eximbiz Comércio internacional S/A, com anuéncia da Quimica Industrial Paulista S/A,
verifica-se que o prego ajustado no contrato foi de R$ 2.000.000,00 (dois milhoes).

8.1. O contribuinte foi intimado a esclarecer e comprovar o custo
de aquisicdo registrado em sua contabilidade, no montante de R$ 3.620.000,00.

8.2. O ponto central da controvérsia reside na diferenca de R$
1.620.000,00. Segundo a impugnante, este valor foi pago diretamente a controladora
da empresa vendedora, Banco Bradesco S/A, através de cheques e TED's em
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13/10/2004 e 08/12/2004. Este valor estaria relacionado as obrigacoes que o antigo
proprietario do imovel tinha com a institui¢do financeira proprietaria da Ezimbras.

8.3. Para a fiscalizagdo, inexiste qualquer documento que vincule
os pagamentos feitos ao Bradesco com a aquisi¢do do imovel, sendo que admite
como custo de aquisi¢do apenas o valor de R$ 790.000,00.

8.4. A impugnante traz os seguintes argumentos: i) o contrato de
compra e venda foi formalizado em papel timbrado do Banco Bradesco (fls.
2995/3001); os cheques administrativos no valor de R$ 1.620.000,00 foram
direcionados ao Banco, sendo que a data do primeiro cheque corresponde a data do
contrato de compra e venda; iii) no més em que teria se dado o ganho de capital, a
impugnante apurou prejuizo fiscal.

8.5. A impugnante ndo traz nenhum argumento ou documento
novo.

8.6. Como ja salientado anteriormente, todo lang¢amento na
escrituragdo da entidade deve ser comprovado por documentag¢do habil, revestida
das caracteristicas intrinsecas ou extrinsecas essenciais.

8.7. A documenta¢do habil para comprovar o custo de aquisi¢do
do imovel anexado aos autos compoe-se do instrumento particular de promessa de
venda e compra com prego quitado (fls. 2995/3001), e a escritura de fls. 3422/3425.

8.8. Foram objeto do instrumento particular de promessa de venda

e compra com prego quitado varios imoveis, sendo que o prego total do negocio
juridico foi de R$ 2.000.000,00.

8.9. A andalise conjunta destes dois documentos corrobora o valor
do custo de aquisi¢cdo apurado pela fiscaliza¢do. Alias, a propria impugnante
esclarece a alocagdo do valor do custo de aquisi¢do aos imoveis transacionados no
instrumento particular (fl. 3404):

Desta forma, de acordo com as duas escrituras anexas apresentadas, os valores dos iméveis
ficaram da seguinte forma:

* Eximbiz —imével item “c”- RS 790.000,00 (*)
* RAMA ~demais imdveis (a.1,a.2, a.3,a.4,a.5,b.1,b.2 e b3) - R$ 1.210.000,00

8.10. Os cheques administrativos no valor de R$ 1.620.000,00
apenas demonstram o pagamento de parte do preco total pela Eximbiz, ndo se
prestando a provar que o custo de aquisicdo do imovel foi outro que ndo aquele
constante do instrumento particular e da escritura.

8.11. Por fim, também ndo merece acolhida o argumento de que o
contribuinte teria prejuizo fiscal no més em que ocorreu o ganho de capital.

8.12. De acordo com a DIPJ/2011 (fls. 2/43), a contribuinte
apurou o imposto de renda com base no lucro real anual, ou seja, o fato gerador do
tributo ocorreu em 31/12/2010.

8.13. Desta forma, ndo ha que se falar em prejuizo no més em que
ocorreu a venda do imovel, e a apuragdo do ganho de capital. A receita obtida com
a operagdo deve ser adicionada ao lucro do periodo, da forma como fez a
fiscalizagdo no langamento.
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8.14. Por conseguinte, ndo ha reparos a fazer nas conclusoes da
fiscalizagdo, devendo ser integralmente mantido o crédito tributario relativo a este
topico.”

V. Da taxa Selic sobre a multa de oficio

Quanto a incidéncia da taxa Selic sobre a multa de oficio, por ndo haverem
novos argumentos, adoto as razdes da decisdo recorrida, transcritas a seguir:

“9. Quanto ao argumento de ndao haver permissivo legal para fazer incidir
juros SELIC sobre a multa de oficio, ha de se considerar, primeiramente, que ndo houve o
lancamento de juros de mora sobre multa de oficio, portanto, esta seria uma questdo de
cobranga, posterior ao julgamento da impugna¢do. Ndo ha pois litigio instaurado quanto a
aplicagao dos juros de mora sobre a multa de oficio.

9.1. Registre-se, por oportuno, que, a teor das disposi¢oes contidas nos
artigos 113, § 1° e 139 do CTN, depreende-se que a penalidade pecunidria, a despeito de
ndo ser tributo, faz parte do crédito tributario e, por conseguinte, deve receber o tratamento
dispensado pelo CTN ao crédito tributario.

Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem
por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se
Jjuntamente com o crédito dela decorrente.

§ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por
objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da
arrecadagdo ou da fiscalizacdo dos tributos.

§ 3% A obrigag¢do acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia,
converte-se em obrigacdo principal relativamente a penalidade
pecuniaria.

()

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigagdo principal e tem a
mesma natureza desta.

9.2. No caso, a cobranga (futura) dos juros sobre a multa de oficio
vinculada tem por fundamento o proprio artigo 161 do Codigo Tributario Nacional c/c o
art. 61, § 3° da Lei n° 9.430, de 1996.

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos
fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos
nos prazos previstos na legislacdo especifica, serdo acrescidos de multa
de mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de
atraso.

$1°(..).

$ 3% Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5° a partir do primeiro dia
do més subseqiiente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do

pagamento e de um por cento no més de pagamento. (Vide Lei n°9.716, de
1998)
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9.3. A multa de oficio é, sem duvida alguma, um débito para com a Unido,
decorrente de tributo e/ou contribui¢do administrada pela Secretaria da Receita Federal do

9.4. Alias, esse entendimento é corroborado por recentes decisoes do
CARF, conforme ementas que abaixo se transcreve.

Multa de Lang¢amento de Oficio. Incidéncia de Juros de
Mora.

Sobre a multa por langcamento de oficio ndo paga no
vencimento incidem juros de mora, na forma dos artigos
43 e 61, § 3° da Lei 9.430/96. (Acorddo n° 1101-001296,
Sessdo de 25 de margo de 2015)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. TAXA
SELIC. LEGALIDADE.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e
multa de oficio proporcional, incidindo também sobre
esta juros de mora. Tese confirmada em reiterada
Jjurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (AgRg no
REsp 1.335.688PR, julgado em 4/12/12). A partir de 1°
de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre
debitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidag¢do e Custodia SELIC para titulos federais
(Sumula CARF n° 4). (Acorddo n° 1103-001102, Sessdo
de 27 de agosto de 2015)

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.
CABIMENTO.

E cabivel a aplicacdo de juros de mora sobre multa de
oficio, pois a teor do art. 161 do Codigo Tributario
Nacional sobre o crédito tributario ndo pago correm
Jjuros de mora, como a multa de oficio também constitui o
crédito tributdario sobre ela também necessariamente
incide os juros de mora na medida em que também ndo é
paga no vencimento. (Acorddao n° 1401-001116, Sessdo
de 11 de fevereiro de 2014)

JUROS SOBRE MULTA.

A multa de oficio, segundo o disposto no art. 44 da Lei n°
9.430/96, devera incidir sobre o crédito tributario ndo
pago, consistente na diferenga entre o tributo devido e
aquilo que fora recolhido, Nao procede o argumento de
que somente no caso do pardgrafo unico do art. 43 da
Lei n" 9.430/96 ¢ que podera incidir juros de mora sobre

32



Processo n°® 15586.720563/2014-65 S1-C3T2
Acoérdao n.° 1302-002.558 Fl. 6.663

a multa aplicada. Isso porque a previsdo contida no
dispositivo refere-se a aplica¢do de multa isolada sem
crédito tributario. Assim, nada mais logico que venha
dispositivo legal expresso para fazer incidir os juros
sobre a multa que ndo torna como base de incidéncia
valores de crédito tributario sujeitos a incidéncia
ordinaria da multa. (Acordao n° 1401-001349, Sessdo de
26 de novembro de 2014)

9.5. Deste modo, resta afastada a argumentagdo da interessada quanto a
ndo incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio”.

Por fim, quanto ao auto de infracio de CSLL decorrente da exigéncia
principal, o decidido quanto ao IRPJ, deve ser aplicado a exigéncia reflexa, merecendo ser
destacado que a recorrente nido teceu nenhuma consideracdo especifica em relagdo a
contribuicao.

Conclusao

Por todo o exposto, NEGO provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa
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